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NEGOCIOS DE MOTUO ENTRE EMPRESAS 

DO MESMO GRUPO ECONOMICO 

A n to n i o da S i l v a C a b r a l 
Mestre em Direito pela USP 
SÕcio do IBDT 

INTRODUÇAO 

Um dos casos ainda não regula
dos pelo Imposto de Renda ê· a tributação em co~ 
junto de empresas que pertençam ao mesmo grupo 
econômico. Quando da edição do Decreto-lei nQ 
l .598/77 tentou-se dar um tratamento adequado ã 
matêria, mas o tempo se encarregou de destruir 
p esforço inicial e a legislação especifica aca 
bou por ser revogada. 

O fisco sempre desconfiou das 2 
peraçoes realizadas entre empresas do mesmo gru 
po, ora pretendendo ver distribuição disfarçada 
de lucros em negõcios celebrados entre essas em 
presas, ora tentando tributar as operaçoes como 
simples di~tribuição de lucros. 
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O Decreto-lei nQ 2.065/83 veio 
consagrar a tese no sentido de que os negõcios 
de mutuo entre empresas do mesmo grupo deveriam 
ser feitos de tal modo que pelo menos a correção 
monetãria fosse computada. Na verdade, este ma~ 
d ame n to s õ te v e s u a r a z ão d e s e r n um p r i m e iro mo 
menta, pois pegou as empresas desprevenidas, -jã 
que o prõp.ri o Fisco, anteriormente, permitia que 
os empréstimos entre essas empresas fossem rea
lizados sem cobrança de juros e correção monetª 
ria. Atualmente, as empresas não deixam, em sua 
maioria, de obedecer ao art.21 do Decreto-lei 
nQ 2.065/83. A razão i muito simples: passaram 
a contratar os empréstimos com juros e correçao 
monetãria, pois o qu~ é receita para o mutuante 
é despesa operacional para a mutuaria. Deste mo 
d o , as r e c e i tas e as d e s pesas , por p ri n c 1 pi o, se 
anulam, pois se processam entre empresas domes 
mo grupo. 

U e i x a n d o d e l a d o , no e n ta n to , e ~ 
ta sorte de considerações, que fariam parte, se 
fosse o caso, de 1 ege ferenda, passo ã anil i se 
da lei positiva. 

O presente estudo tem dupla fi-
nalidade: 

a) demonstrar que muitos contri 
b u i n te s e s tão p r o c e-<1 e n d o d e ma n e i r a e q u i v o c a d a , 
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. ao entenderem que o art.21 · do Decreto-lei nQ 
2.065/83 s6 se aplica ao fflÜtuo em dinheiro,qua~ 
do, em realidade, o diipositivo visou, tambem,o 
mutuo em mercadorias; 

b) demonstiar que o Fisco, por 
sua vez, estã procedendo a autos de infração i
legais, ao entender que ê mutuo todo "ca~tal fi 
nanceiro posto i disposição de outra sociedade", 
o que se contrapõe, frontalmente, ao conceito de 
mutuo. 

I - CONCEITO DE MOTUO 

1.1. ORIGEM DO INSTITUTO DO MU
TUO, NO DIREITO ROMANO 

O mutuo ê um dos institutos mais 
antigos da humanidade. Para o caso, basta par
tir do direito romano~ lembrando o celebre tre
cho das Inititutas, 3, 14, que foi repetido com 
maior extensão no Oi .gesta, XII, 1, 2 pr. § 2Q, 
definindo o mutuo como a entrega de .coisas que 
se determinam pelo peso, numero e me.elida: 

"Mu.tui a.u.tem da.tio ln iiA ~ebuA aonAiA.ti.t 
qua.e ponde~e, nu.me~o men.6u~a.ve aon.6.ta.n.t ••. " 

Ainda no Digesto, encontra-se 
um trecho do jurisconsulto Paulo (D.XII, 1, fr. 
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2 pr.), no qual ele diz que "damos em mutuo nao 
para recuperar a mesma coisa especifica que de
mos (se assim fora, tratar-se-ia de comodato ou 
de depõsito), mas do mesmo gênero, pois se fos
se de gênero diverso, por exemplo, se recebess~ 
mos vinho ao invis de trigo, não seria mutuo" . . · 
No original: 

"Mu.tu.u.m da.mu..& 1te.c.e.ptu.1ti n.on. ea.nde.m .6pe.c.ie.m, 
qu.a.m dedimu.~ (a.lioqu.in c.ommoda.tu.m e1tit, 
a.u.t de.po.6itu.m): .6ed idem gen.u..6: n.a.m ii 
a.liu.d ge.n.u.~, velu.t, u.t pito tJtitic.o vin.u.m 

1te.c.lpia.mu..6 • " 

Entre os romanos havia o empre~ 
timo de dinheiro que se submetia ao sistema do 
simbolismo da pesagem numa balança (per aes et 
libram) e entre o mutuante e o mutuãrio se esta 
belecia o que eles chamavam de nexum, que era 
diferente do instituto do vinculum juris, que sõ 
posteriormente apareceu, numa epoca mais evolui 
da, em virtude do qual ficava estabeletido que 
se o d~vedor não devolvesse a coisa emprestada 
ficaria suj.eitQ a execução pelo sistema da manus 

injectio, pois desde logo se considerava certa 
e liquida a divida. 

O em p r e s ti mo q u e se faz i a sem e s 
sas formalidades era conhecido como muttum, tal 
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vez derivado do grego moi·tos, que significava 
11 troca 11 (conf. FLORENCIO I. SEBASTIAN YARZA, Dif 
cionario Griego-Espa~ol, que atribuiu esta pal~ 
v r a a i n fl u ê n c i a d o p o v o d a S i c i 1 i .a ) . 

Ao se reportar ã origem romana 
do mutuo, acentuou, ainda, PONTES DE MIRANDA 
(Tratado de Direito Privado, vol.XLII, pãg.6): 

"e u.m plt.e a.d v e1t.ti1t.- -1> e q u. e a. e.nt1t.eg a. m ate.Jt.ia.l 

já não e1t.a. exigida. a. 1t.igo1t.. Nem pelo p1t.õ

p1t.io mutuante. Podia. 4e1t., polt. exemplo, ct1 

to devedo1t. (ULPIANO, L.15, V., de; Jttbu.6 

c1tediti;l> .l>i. ce.Jt:tum ·pe:te.:tuJi ·e;;t de · c:ondic

:t.ione; 12, 1). Admit-lu.-.&e me4mo o mútuo .&e 
-

o ou.to1t.gante e o ou.to1t.ga.do pactava.m qu.e o 

me.smo mútuo .l>e con4t.i.:tu1..&..se com o que o o~ 

to)(.gado deve1t..i.a polt. ou.t1t.a ca.u..&a. {e. g ., co~ 

tJt.dto de. complt.a.-e-ve.nda.}. A Jt.e4pe..ito, a.

:te.nte.-.6 e. na inte1t.pola.ç.ão da L. 1, § 34, plt.., 

V. ma.nda.:ti ve.l con:t1t.a., 1 7, 1. Ou.tJt.o.6-&im, 

havia mútuo l>e. ~ e.nt1t.egava a~ o be.m, pa

Jt.a. qu.e. o vende..6.& e e óica..&.6 e com o p1t.e.ç.o, 

em con:t1t.a:to de mútuo (ULPIANO, L. 11, plt.., 

V. , de. 1t.e.bu.& C:.Jtedi.t.i.b .&i · c.e.Jt.t.um · pe:tt.t.ult. 

e.:t de condic..t.ione, 12, 1)." 

Por fim, cabe lembrar que o mu 
tuante tinha a seu favor as açoes nascidas da 
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stipulati·d c~rti: a actio certae creditae 
pecuniae, se o que se emprestou fora dinheiro, 
e a condictio triticaria se o que se emprestou 
fora outro bem fungível. 

- 1.2. CONCEITO DE MOTUO, NO DIRE] 
RO PÃTRIO 

o mutuo e espécie do negócio j~ 

ridico denominido EMPR[STIMO. Sob a denominação 
~e empréstimo compreendem-se os contratos de MO 
TUO e COMODATO, como espécies de empréstimo de 
uso e empréstimo de consumo que têm em comum Q 

fato de envolverem a entrega de um objeto para 
ser utilizado e restituido. 

O mutuo e definido no art. 1.256 
do Cõdigo Civil como sendo o empréstimo de coi
sas fungiveis, sendo que o mutuãrio é obrigado 
a restituir ao mutuante o que dele recebeu em 
coisas do mesmo gênero, qualidade, na mesma li
nha, portanto, do direito romano. O art. 247 do 
Cõdigo Comercial define este instituto como o 
empréstimo mercantil, quando a coisa emprestada 
pode ser considerada gênero comerc1al, ou desti 
nada a uso comercial, e pelo menos o mutuirio ê 
comerciante. 

r cham.do de contrato real, pois 
so se realiza quando a entrega da coisa for efe 

2860 



tuada. Pode ser do tipi gratuito ou oneroso. 
Em direito civil o mutuo se tem sempre como grª 
tui to, desde que não sejam es ti pula dos juros. Em 
qualquer hipõtese, porem, se o mutuante não re~ 
titui, no tempo aprazado, a coisa mutuada, in
corre em mora e fica adstrito ao pagamento dej~ 
ros moratõrios. 

O objeto do mutuo e coisa fung! 
vel, e não apenas o dinheiro. Por este particu
lar e que o mutuo se distingue do comodato. Nes 
te, a coisa entregue pode ser fungivel, mas hã 
obrigação de se restituir a mesma coisa, na sua 
identidade, enquanto que uma coisa não-funglvel 
pode ser objeto de comodato, mas nunca essa co! 
sa poderã ser objeto de mutuo. Dar coisa não
fungivel para receber outra e permuta. Alim do 
mais, no mutuo se transfere a "propriedade" do 
bem e nao meramente sua "posse". 

O empréstimo pode ser em dinhei 
ro ou em bens. Primitivamente, este segundo era 
mais usado. Conforme acentuou PONTES DE MIRANDA 
(op. cit., pãg.5): 

"0 e.mp)[.ê.5-t-i..mo de. cli.11.he...i.)[.o vem, hoje., 11.0 p)[.i 

mel4o plano; po4ém não óol 4emp4e a~~im. 
Já o ena na vlda nomana, tal como a conhe 
cemo~ atnavê4 do dlnelto nomano. An~e4, 
havia o empnê~timo de pnoduto~ natunai4, 
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o que. ~e.-0-0a.lta. no4 pa.pLJr.04 que. c.0Jr.Jr.e.-0pon
de.m a.o Egito do tempo do nei Ptolomeu-0. 
A evolução 6oi pa.Jta. o e.mp1tê.-0timo de di
nheiJto. Vepoi4, pa.Jr.a a.4 múltipla.-0 e.-0pê.c.,üu 

de ne.gôc.io4 juJr.ldic.o~ de c.Jr.ê.dito." 

No estãgio atual do direito ci
vil ha três momentos a serem obedecidos, no con 
trato de mutuo: 

a) o c.ontJta.to de emp~ê.4timo; 
b) o a.c.o~do de tJr.a.n46eJr.ênc.La.; 
e) a. tJta.diç.ão da. c.oi~a.. 

A finalidade do mutuo pode ser 
diversificada. Conforme lembrou PONTES DE MIRAN 
DA (op. cit. pag. 9): 

"0 mútuo pode te.Jr. 6inaLi..da.de., e.4c.opo, que. 
Jte.-0ulta. de. alguma. c.lâu4ula., ou de lei. PoJr. 
exemplo:~ dá em mútuo~!, pa.Jta. que pa
gue o que deve~~, ou pa.Jr.a. que a.c.a.be a 
c.on&tJtuç.ão do edi6lc.io (pode. 4iJt, a.t~ que 
A tenha pJtê-c.ontJr.ato paJr.a a c.ompJr.a de. an
da.Jt, ou de. a.pa.Jtta.me.nto l, ou pa.Jta. que.! C.OY!J 

pJte uma. c.a.-0a. ou e,4c.Jtitô1tio. Pa.Jr.a. que. na.4-

ç.a. a. ! o dev e.Jt de a.plic.a.ç.ão, ê. pJr.e.c.i4 o que. 
ha.ja. c.láu4ula. ou pa.c.to expJte.-040, FoJta. da.l, 

a. a.plic.a.ç.ão do bem 6unglvel ê. 4imple.4 mo
tivo." 
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II - NATUREZA ·oo CONTRATO DE MO 
TUO 

O mutuo tem um sentido econômi~ 
coe um fim juridico. Conforme disse PONTES DE 
MIRANDA (op. cit., pãg.17): 

"Em 1.>e.u.. 1.>e.ntido e.c.onômic.o e. e.m 1.>e.u.. t5im ju..

~Zdico, o mútu..o ope.~a ,a t~an1.>t5e.~ência de. 

p~op~ie.dade. do bem t5u..ngZve.l, qu..e.~ te.nha o 
mu..tu..ante., ou.. não, di~e.ito a ju..Jto.6 (pe.Jtce.~ 

tage.m ou.. ou..t~a quantidade. que. c.oJtJte..6ponda 

ao ap!toveitamento tempoJtáJtio pe.lo mu..tu..á

~io). Tanto há mutuo entJte pe..6.óoa.6 amiga.ó, 

qu..e. p!te1.>tam o dinheiJto c.om o 1.>o intuito 

de. Jte.Jtitu..iç.ãa, e.amo o mútuo e.ntJte. o.ó agiQ 

ta.ó, que. c.obJtam pela daç.ão do dinhe.iJta 

maif> do qu..e Je.Jtia Jtazaável que e.xigi.61.>e.m." 

O mutuãrio recebe o bem ou o di 
·nheiro e o emprega como lhe aprouver, dentro do 
que ficou estipulado. O importante e que resti
tua um bem do mesmo gênero, qualidade e quanti
dade. Tanto no comodato quanto na locação -tran~ 
ferem-se bens (mas sõ sua posse), devendo a cai 
sa retornar ao comodante -0u ao locador. Não as
sim no mutuo. 

A consideração do sentido econo 
mico e do fim jurídico deixa entrever, pois, que 
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sob o primeiro aspecto o mutuo e negocio tempo

rãrio - jã que o bem e entregue e consumido ou 
empregado pelo mutuãrio -, enquanto sob o aspe~ 
to juridico o mutuo e negõcio com relação juri
dica permanente ou duradoura. Por isso e possi
vel a cobrança de juros, pois embora sendo ins
tantânea a transferência do bem, o negõcio e d~ 
radouro. Trata-s~ de negõcio juridico de resti
tuição. Dai ter PONTES DE MIRANDA afirmado: "Eco 
nomicamente, o mutuo e contrato de credito." De 
acordo com suas palavras: 

"Em todo.ó o.t. mútu.o.6, o pa.tJt.imônio do rnu.tu.a.n 

te diminui, no toe~nte a.o bem ernpJt.e.óa.do, i 
no lu.gaJt. que e.óta.Jt.ia. va.zio 6iea. d tttidito 

eo ntJt.a. o mu.tu.â.Jt.io. " 

Cabe notar que no mundo moderno 
a tendência e para considerar o mutuo como con
trato oneroso e, por isso, sujeito a juros. Ci
to, a propõs~to, o CÕdigo Civil italiano, em cu 
jo art.1.815 se lê: 

"1. 815 - Salvo dive.Jt.J.ia .õeja. a. vontade da.ó 

paJt.te.1.i, o mu.tuâ.Jt.io deve pagai!. ju.no.6 ao m~ 

tu.ante." (Salvo dive.Jt..õa. vo.ton.ta de1.te. pa.!c.ti, 
il mu.tu.a.Jt.io deve e0Jt.1t.i1.ipondette. gli inte.

tte.1.i1.ii a.l mutuante) . " 

No CÕdigo Civil brasileiro, em-
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bora elaborado no inicio do século, também se 
encontra a possibilidade de cobrança de juros. 
Lê-se no art. 1.262: 

"E pvr.m-l.t-ldo, meu .6Ô poJt. c..tâu.4u.la. e.xpJt.e..6.6a., 

6ixa.Jt. juJt.o.6 a.o e.mpJt.ê~.timo de. dinhe.-lJt.o de. 
ou.tJt.a.4 c.oi.6a..6 6unglve.L.6." 

Chamo a atenção para o fato de 
que a cobrança de juros e permitida não sõ para 
ó ~~so de empréstimo de dinheiro como tambem pª 
ra o empréstimo de mercadorias .("ou outras coi
sas fungiveis"). 

No Cõdigo Comercial, art. 248, 
lê-se: 

"Em c.omêJt.c.io podem e.xigLJt.-.6e. juJt.o.6 de.6de o 
.tempo do de.6emboljo, a.inda. qu.e não .6eja.m 
e.-0.t-lpu.ta.do.6, em .todo.6 o.6 c.a.-00.6 em que poJt. 
e.6.te Código -0ão peJt.mi.tidoJ ou ~e. ma.nda.m 
c.on.ta.Jt.. FoJt.a. de.6.te..6 c.a..60.6, não .6e.ndo e.6.t{ 
pu.la.do4, .6Õ podem e.xigLJt.-.6e pela. moJt.a. no 
pa.ga.me.n.to de dZvida..6 .tZquida..6 e na..6 i.tZ

qu-lda..6 .6Õ depoi.6 de .6ua. .tiquida.~ão. Ha.ve~ 
do eJ.tipula.~ão de. juJt.o.6 .6em dec..ta.Jt.a.~ão do 
qua.n.ti.ta..tivo, ou do .tempo, pJt.e.Jume-~e que. 
a..6 pa.Jt..te.6 c.onvieJt.a.m no juJt.o.6 da. .te.i, e. .6Ô 

pela. moJt.a.. " 
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O mutuo e tido , conforme acima, 

como contrato real, que SAVIGNY (System de s 
heutigen Romischen Rechts, vo l .III , pag. 31 2) 
chamava de dinglicher Vertrag, em contraposição 
ao contrato consensual puro ou contrato meramen 
te obrigacional, justamente por envolver entre
ga de coisa (Dinge) que e suporte para o direi
to real, de tal sorte que o contrato recaia so
bre a coisa e não soa divida constitui ' objeto 
do contrato. A mesma doutrina e adotada na Itã
lia por ROBERTO DE RUGGIERO ( I stituzioni di 
Diritto Privato, vol.II, 6a.ed., pãg. 369), por 
MARIO ROTONDI (Istituziohi di Df ti·tto Privato, 
Milano, 1938, pãg . 476), por FRANCESCO MESSINEO 
(Manuale di Diritto Ci vile e Commerciale, vol. 
II, 2, 7a,ed., pag. 43) e muitos outros. 

Diz o art. 1.256 do Codigo Ci
vil : 

"O mú..tu.o ê. o emplLe..ti.ti.mo de. c.oi..-&a.fi 6u.ng.Zvw. 
o mu..tu.alLLO ê oblLLgado a ILe..6.ti.tu.ilL ao mu.

.tu.an.te o ~u.e dele ILec.ebeu. em c.ol.6a do me-6 
mo ginelLo, qualidade e qu.an.tLdade." 

-Curiosamente, o Projeto de Cõdi 
godas Obrigações, de 1965, previu o mutuo como 
tendo natureza "consensual", quando consignou 
no art. 551: 
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"Pelo mii..tuo, uma da.~ pa1t.te.i, ob1t.iga-.& e a 

.tJtani, 6 e.JtiJt ã o u.tJta a. pito p1t,l_e.da.de. de. coi-6 a. 
6ung1.ve.l, Jte.i,U.tulndo o mu.tuâ.Jt.lo o que. ho~ 
veJt Jtecebido, em coi&a do me.&mo gine.Jto, 
qua.lida.de. e qua.n.tida.de.." 

O Projeto considerou, portanto, 
o contrato de mutuo como negõcio consensual, em 
discordincia com a origem romana do instituto e 
com a tradição brasileira, que sempre viu no mu 
tua um negõcio real e não consensual. O Projeto 
de CÕdigo Civil, de 1975, voltou atrãs e passou 
a adotar a tese do mutuo- como . contra to rea 1 
(arts.595 a 601). Entendo que o Projeto de Cõdi 
go Civil foi mais feliz~ pois a traditio, em ne 
gÕcios de mutuo, e importante, sob pena de se 
ter, apenas, um pactum de mutuo dando e nao um 
contrato de mutuo. 

III - O MUTUO PREVISTO NO DECRE 
TO-LEI NQ 2.065/83 

Para maior clire~a, transcrevo 
o texto desse dispositivo: 

"Art.21 - No,6 neg5c.io4 de. mii..tuo con.tJta.ta.
do-6 en.tJte pe.6.6oa.& ju1t1.dicai, coliga.dai,, i~ 
.te.Jtligadu, contJtola.doJta.& e contJtolada..&,a 
mutuante. deve1tã. JteconheceJt, paJta e6e.i;to de 
de..teJtminaJt o lucJto. Jteal, pelo meno.6 o valoJt 
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c.oJLl!.e..6 po n.de.n..te à. c.oJr.Jt.e.ç.a.o mo n.e. . .tiiJr.i.a. c.a..tc.u 
la.da. ~e.gun.do a. va.Jr.i.a.ç.ã.o do va.loJL da. ORTN. 

Parãgrafo unico - No.6 n.egõc.i.o.6 de. que .tJt.~ 
ta. e..6.te. a.~tigo não .6e. a.plica. o di.6po.6.to 
n.o.6 a.Jr.ti.go.6 60 e. 61 do Ve.c.Jr.e.to-.te.i 1.598, 
de 26 de de.ze.mbJr.o de. 1977." 

o texto do artigo se inicia com 
a expressao NOS NEGOCIOS DE MUTUO. Reporta-se, 
simplesmente, ao instituto do mutuo, que~ prõ
prio do direito privado. Cabe recordar, aqui, o 
velho ensinamento do Cõdigo Tributirio Nacional: 

"Art.109 - 0.6 pJr.i.n.eZpi.o.6 ge.Jr.a.i..6 de. di.Jr.e.ito 
pJr.i.va.do uti.liza.m-.6e. pa.Jr.a. a. pe..6qui.4a. da:~~ 
61-n.iç.ã.o, do ·c;o n..te:údo e. do ·a:.ec.:a:n.·c.e. de. .6 e.u.6 

· in..6.ti..tu.to.6, c.o·nc.e:i.to.6 e: n-o·Jr.·ma..6, meu na.o 
pa.Jr.a. de.6i.n.i.ç.ã.o do.6 Jr.e..6pe.c.ti.vo.6 e.6e.Uo.6 tJr.i.. 
butâ.Jr.i.o.6. " 

Ao se reportar, pois, ao insti
tuto do mutuo, o Decreto-lei nQ 2.065/83 trouxe 
para o mundo tributãrio o conceito, a definição, 
o conteúdo e tudo o mais referente a esse insti 
tuto de direito privado. Se o direito não dis
tinguiu entre mutuo em dinheiro e mutuo em coi
sas, vale aqui o velho principio: 

"NÃO POVE O INTERPRETE VISTINGUIR, ONVE A 

LEI NÃO VISTINGUE." 
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A i ntrodução a este estudo teve 
por objetivo demonstrar que o nosso direito, de~ 
tro, aliãs, da mais lidima tradição romana, se~ 
pre entendeu que o mütu~ poderia ser represent! 
do por dinheiro ou por coisas. Pelo contrãrio, 
conforme acentuou-se anteriormente, o mutuo de 
coisas foi celebrado desde a mais remota anti
guidade, sendo que o mutuo representado por di
nheiro apareceu bem depois. 

Nem se olvide este outro dispo-
_sitivo do Cõdigo Tributãrio Nacional: 

"Art. 11 O - A lei ·.:ttLibu:.tã.,a:a ·n·ao podt ·a.t.:te
. Jia.lL a: de:óinlç.ã:o·, ·o ·c:o·n.túido -·e · ·o · a:.tc.:anc.e 

· de. ln.&.tl.tu:.:to~, ·c:on:c:e·.t.:to·.&· ·e: ·6·0·1Lma:.6· ·de: · d,i,

. Jiel.to p!Liva:do, utiliza.do.&, expJt.e..64a. ou .i~ 

pllc.l.ta.men.te., pela. Con4.tl.tulç~o FedeJt.a.l, 
pela..6 Con.&:ti..tu.i.çõe.6 do.s E.&.ta.do4, ou pela..& 
Le.l-0 0Jt.gdnlc.a..6 do Vi-0:tJt.l.to Fede.Jt.a..l ou do-0 
Munlc.Zpio.&, pa.Jt.a. de.6inlJt. ou. liml.ta.Jt. c.omp~ 

.tê.nc.i..a.-6 .tJt.lbu.tâ.Jtia.-6. " 

Ensinaram-nos nos bancos acadê
micos que os ramos do Direito se diversificam e 
xatamente porque cada qual tem seus institutos, 
princípios, conceitos e formas prõprios. Quando, 
pois, o direito pijblico toma por empréstimo um 
instituto como o mutuo·, haverã de respeitar o mg 
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do de ser desse instituto. 

Tive oportunidade de acentuar, 
tambem, que o mutuo envolve, na realidade, dois 
aspectos: 

a) um empréstimo de coisa fungI 
vel (seja dinheiro ou outro bem da natureza)~ 

b) supõe uma relação juridica o 
brigacional, nascendo, dai, um credito do mu
tuante contra o mutuãrio, quer se trate de em
préstimo em dinheiro, quer se trate de empresti 
mo de outra coisa fungível. 

Volto, agora, ao fintl do art. 
109 do CÕdi·go Tributãrio Nacional, no qual estã 
dito que os princípios de direi·to privado devem 
ser utilizados para a pesquisa da definição, do 
conteúdo e do alcance de seus institutos, mas 

--. 

não para definição dos respectivos efeitos tri-
butãrios. 

Este e o aspecto mais importan
te do art.21 do Decreto-lei nQ 2.065/83. Não se 
preocupou a lei com a distinção entr~ mutuo em 
dinheiro e mutuo em bens fungiveis, confonne pe~ 
sam alguns, mas nos efeitos tributãrios do mu
tuo, quer se trate de empréstimo em dinheiro ou 
em outro bem fungivel. 
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O aspecto fundamental do art.21 
estã no fato de, respeitando a DEFINIÇAO, o CO~ 
TEODO, o ALCANCE, o CONCEITO e, sobretudo, as 
FORMAS de mutuo, ter atribuído a este instituto 
um EFEITO TRIBUTARIO, prõprio, especifico, pec~ 
liar, característico de Direito Tributaria, a Sê 
ber: reconhecimento da correção monetária nos 
mutuas celebrados entre empresas deum mesmo gr~ 
po, AINDA QUE ESTA CORREÇAO MONETARIA NAO TENHA 
SIDO ESTIPULADA ENTRE AS ~ARtES. 

Criou a lei verdadeira FICÇAO, 
isto i, considerou como se estipulada fosse a 
correção monetãria, ainda que não contratada en 
tre as empresas envolvidas. 

Q u em vem a c om p a n h a n d o a e v o l u ç ão 
da legislação ·tributãria sabe muito bem que os 
negõcios de mutuo entre empresas do mesmo grupo 
econ6mico sempre chamou a atenção das autorida
des financeiras e tributãrias. Durante muito tem 
pose discutiu se o mGtuo sem a cobranç~ dos en 
cargos financeiros envolveria ou não operação fi 
nanceira disfarçada. Os estudiosos da matiria 
acabaram por concluir que não havia operação fi 
nanceira por inexistirem préssupostcs bisicos pª 
ra tal como: ausência de intuito especulativo, 
inexistência de finalidade lucrativa, falta do 
elemento intermediação, efetivação do repasse 
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sem afeta r o mer cado financeiro , et c . ( conf . 
HENRY TILBERY, Co mentãrio ao DL nQ 2 . 065 , Rese
nha, 19 83, pãg. 126; ALBERTO XAVIER , Os empr esti 
mos entre pesso as juríd,cas e a lei banc ãria,~_ 
Informativo Dinâmico IOB, SP, 19 82, pãg. 783 a 

785). 

No âmbito da Secretaria da Re

ceita Federal discutia-se se essas operações r~ 
presentavam hipótese de distribuição disfarçada 
de lucros. Chegou-se, ate, a baixar o Parecer 
Normativo CST n9 43, de 1981, no qual se fazia 
alusão a distribuição disfarçada de lucros na hi 
põtese de o acionista controlador se benefici~r 
ou propiciar beneficio a uma empresa dependente. 

O Decreto-lei n9 2.065/83 aca
bou, assim, com a discussão acérca da possibili 
dade ou nao de haver distribuição disfarçada de 
lucros entre sociedades do mesmo grupo econ6mi
co. Acontece que o "caput'' teve uma abrangincia 
que muitos não percebem. Teve a lei por objeti 
vo abarcar todos os negõcios de mütuo, e não a
penas os negõcios representados por empristimos 
em dinheiro. A hipõtese dos mütuos em dinheiro 
foi abordada, apenas, no parãgrafo Gnico, mas is 
to serã melhor analisado adiante. 

Na verdade, a possibilidade de 
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haver fraudé por parte das empresas, media~te o 
mútuo de favorecimento, ficou eliminada, em fa
ce da ficção criada pelo art.21, no sentido de 
que sempre haverã a mutuante de reconhecer pelo 
menos a correção monet~ria relativa ao mutuo. Es 

. ~ -
te e o e s p i r i to d a 1 e i . ~9 d e r i a , a te , te r a e o n -
tecido que os autores da redação do art.21 ti
vessem pen-sado em atingir apenas o mutuo em di
nheiro, mas o fato de não terem dito que a cor
reção sõ seria exigida no mutuo, caso se trata~ 
se de empréstimo de dinheiro, tornou a lei bas
tante abrangente. Se não tiveram a intenção, a
certaram, involuntariamente, póis não sõ no mu
tuo em dinheiro hã possibilidade de favorecimen 
to de outra empresa do grupo. 

O art.21 não objetivou regular 
a correçao monetãria sobre divida contraida em 
dinheiro ou em coisas. Conforme terei oportuni
dade de referir mais adiante, o art.21 teve por 
objetivo considerar uma divida de dinheiro, is
to e, uma divida na qual não se cogitara da cor 
reção monetãria, como divida de valor, sujeita 
a atualização imposta por lei, contratiando o 
que fora contratado entre as partes, utilizando
se da figura da ficção juridica. 

Jã dizia CLÕVIS BEVILÃQUA {CÕdi 
g o C i v i 1 d o s E s t a.d·o ~ U n i d o s d o B r a s i 1 , C o me n t ã -
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rio ao art.l.256}: 11 0 mutuo gratuito nao assume 
grande importância na vida social. tum contra 
to benéfico, um aúxilio desinteressado. Dos ju
ros e que se originam graves questões econômi
cas. 11 

Poder-se-ia parafrasear CLOVIS 
e dizer que da correção monetãri a do mutuo ê que 
se originam graves questões. Uma delas estã,jus 
tamente, no fato, ji viriai vezes acentuado aci 
ma, de que o mutuo supõe, de um lado, a entrega 
de coisa fungivel, mas, de outro, faz nascer um 
credito a favor do mutuante. 

O procedimento contãbil, nos va 
rios mutuas de mercadorias, i realizado da se
guinte forma: 

NO EMPRtSTIMO 

D - Empnê~timo& de Mencadonia4 
e - f}.,toque.õ 

NO RETORNO 

D - E4toque4 
e - Empnê4timo4 de Mencadonla4 

O mutuo representado pela entre 
ga de mercadorias ou matérias-primas e~ estoque 
importa em duas consequincias: de um ~lado, a en 
trega desses be . .ns; de outro, a.abertura, no ati-
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vo, de uma conta representativa do cridito queo 
contrato de mutuo representa. Ora, esse credito 
deveri ser corrigido, por força do art.21 do De 
ereto-lei nQ 2.065/83. Se, no momento do mútuo, 
a mercadoria valia 10, um ano depois não poderã 
reingressar no estoque, novamente, pelos mesmos 
10, sem que essa importância tenha sofrido cor
reçao monetária. 

r a consequência lõgica da FIC
ÇÃO criada pelo art.21 do Decreto-lei nQ 2.065/ 
83. Pouco importa se esses 10 se referiam adi
nheiro ou a mercadoria: a lei manda se corr1Ja 
esse credito que estã escriturado em conta de 
ativo. 

IV - ANALISE DA POSIÇÃO CONTRA
RIA AO MUTUO EM MERCADORIA 

4.1 a) A questão da ficção jurI 
dica. 

. Um aspecto que se pretende sa
lientar, pois, e o de que o art.21 do Decreto
lei nQ 2.065/83 e exemplo tipico daquilo que os 
juristas apelidam de FICÇÃO JURIDICA, isto e, 
de um fenômeno produzido no mundo juridico em 
virtu~e de a lei criar hipõteses contrãria ã re~ 
lidade dos fatos. Sabe o legislador que as coi
sas não acontecem no mundo fãtico conforme diz 
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a hipõtese legal, mas admite-se, por mera fic
ç ã o , q u e os f a to s d e vem s e r e o n s i d e r a d o s . como s e 
na realidade tivessem acontecido da forma pre
vista na norma. 

RUBENS GOMES DE SOUZA (PareceJ . 
res - l - Imposto de Renda, Res.Trib., S.Paulo, 
1975, Edição põstuma, nQ 26, pãg.73) escreveu 
em um de seus pareceres, ao interpretar os arti 
gos 243 e 245 do RIR/66, que as ficções legais 
deveriam ser entendidas como: 

" , •. no.1t.rna.-0 c:on·:tttâ:ttia-0· ·ã Ji.e.a.lida:de. ma:.:tettia.l, 
de.-0.t.lna.da.-6 a. p.1t.oduzi.1t. urri e.ó•e.i~:to c.on:.o,;ãli.io 

a.o que. oc.oJt.Jt.e.Jt.ia. -0e. a.que.la. Jte.a.lida.d~ óo.6-
4e. de.lia.da. livJte. pa.Jta. a.tua.Jt. Em outJta.-0 p~ 

la.vJta..6, -0e. não e.xi-0.ti-0-6e.m o-6 a.Jttigo-0 243 

e. 245 a.-0 de.-0pe.Ja.-0 a. que. o p.1t.ime.i.1t.o -0e. Jte.

óe.Jte. viJtia.m Jte.duziJt o lueJto lZquido, a.o 
pa.-0-00 que. a.-0 Jte.ee..l.ta..6 e.le.nea.da.-0 no -0e.gun 

do viJtiam majoJta.Jt o lueJto bJtu.to. Mli-6~ txi~ 
.tindo lique.le:-0 di-0•po.1.,i:tivo.6· e: ·-6o·me·ri:.:te: · p·oJt 

óoAça. de.le.4, ee.Jt.ta..6 Jte.ee.i.ta..6 -0io e.xeluZ
da.-0 do eômpu.to do lueJto (i-0.to ~, tJta..tada.-0 
eomo de-0pe.-0a.-0) e., inve.Jtf..a.rne.n.te., ee.Jt.ta.6 de.-0 

pe.-0a-0 ~ão adieionada.-0 ao lueJto (i-0.to e, 
.tJta.tada.-0 eomo Jte.ee.ita.-0) • " ( g1tió e.i) 

As considerações do Mestre sao 
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elucidativas. A ficção faz com que uma despesa 
seja tratada como receita, contrariando toda lã 
gica e invertendo a ordem reinante no mundo dos 
fatos. Por isso, RUBENS definiu as ficções le
gais como: 

" .•• a..6 noJt.ma..6 ju.Jt.Zd.lc.a..6 a.nc.Le.a.Jt.e.6 ou. .6u.b.6{ 

diâ.1t.la..6, c.u.ja. únie,a. óu.nç.ão e, a. de a..t1t..lbu..lJt. 

a. de.te1t.m.lna.do óa..to ma..teJt..la.l u- dtteli~ina.
do e6ei.to Jti!ildic.o •divell..60 ·c10 que · .the · e. 

p1t.8pJt..lo, a. ó.lm de. pe.1t.m.l.t.l1t. a. a.pl.lc.a.ç.ão, ª 
que.te. óa..to ma..te.Jt..la.l, da..6 noJt.ma..6 juJt.Zdic.a..6 

di-0po.6.l.tiva..6 pJt.e.vi.6.ta.4 pa.Jt.a. óa..to.6 ma..te.-

1t..la.i.6 dióe.1t.e.n.te.J (GENY, SC:itn~t tt TtC:hn{ 

. qu.e. e.n VJioLt P1t-i.ve. -Pci.&"i;tin, Pa.1t..lti, 1921, 

Pa.Jt..te. III, pp.360-447; VABtN, Ló."Tt"C:h:niq·ue. 

·. de l 'E.taboliation dti ·v1toit Po.6it.i..6., Btwxe.-

l a..6 , 1 9 5 3 , p p • 2 3 5 e 2 7 5; EN N E CE R U S -

NIPPERVEY, PaJttt "GentJtó.l "dtl TJtó.dó.td . ·de.l 

Ve!tec.ho Civil, .t1t.a.d. e..6pa.nhola., Ba.1t.c.e.lona., 

1947, vol.1, Tomo 1, pâ.g.113; PUGLIATTt, 

Milão, 1961, vol.9, pâ.g.85)." (g1t.ióe..l) 

Explora-se, inteligentemente, as 
incongruências a que conduziria a correção mon~ 
tãria dos mutuas levados a efeito mediante en
trega de mercadorias, jã que a mutuante ficaria 
prejudicada. Esquece-se, no entanto, de que ta~ 
bem no caso dos mútuos realizados em dinheiro, 
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sem cobrança de correção monetãria, a mutuante 
f i c a p r e j u d i c a d a d u p 1 ame n te : q u e r p o r não ter c Q 

brado a correção monetiria, o que faz com que 6 
dinheiro devolvido, na realidade, seja menor do 
que o emprestado, jã que retorna corroido pela 
inflação, quer porque, alêm de não ter recebido 
um rendimento, ser obrigada a pagar um tributo 
sobre um rendimento não recebido. Poder-se-ia 
acrescentar: um absurdo ainda maior estã no fa
to de se cobrar tributo sobre um 11 prejuizo 11

, pois 
se o dinheiro foi devolvido a menor o tratamen
to tributãrio deveria ser de perda e não de g~
nho conforme diz a lei. Por conseguinte, não sõ 
no caso de o mutuo ser realizado em mercadorias 
e que a mutuante fica prejudicada. 

Na ficção hã dispensa de pr~va. 
~orno escreveu RUBENS GOMES DE SOUZA, no mesmo 
parecer acima citado (nQ 27, pãg.74),aolembrar 
lição de ALFREDO AUGUSTO RECKER, para quem a fif 
çao como presunção absoluta não ê norma probat§ 
ria: 

"Conc.oJt.da.ndo, nota. PUGLIATTI (op. c..lt. ,§ 22} 

que a. ca.Jt.a.c.teJt.14.tic.a. da. ~ic.çib Lega.L e 

c.Jt.ia.Jt. uma. veJt.da.de juJt.1dic.a. dióeJt.ente da. 
veJt.da.de na.tuJt.a.l, a. ~ua. na.tuJt.eza. ê ex.ta.me~ 
te opo~ta. ~ de uma. noJt.ma. de pJt.ova., óu 4e
ja., ê a. de uma. noJt.ma. que d.l~pen4a. a. pJt.ova.; 
qua.ndo nã.o a. pJt.oiba.." 
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Por isso mesmo e que o art. 109 
do C.T.N. com muita razão determina que os pri~ 
clpios gerais de direito privado utilizam-s~ pª 
ra a pesquisa da definição, do conteúdo e do a} 
c a n c e d o s s e u s i n s t i tu to s , c o n c e i tos e f o rm a s , 
mas não para a definição dos respectivos efei
tos tributãrios. Ao empregar a palav_ra "mutuo", 
a lei tributãria reportou-se a um instituto de 
direito privado, o que faz com que o interprete 
não possa confundir, por exemplo, o mutuo com ·o 
-comodato. Por outro lado, os efeitos atfibuldos 
a~s mutuas entre empresa~ do mesmo grupd sãb di 
versos dos previstol no direito privado. 

Um outro aspecto que , por vezes , 
se d e s preza e o d a i n ter preta ç ão l i ter a 1 d e d i ·~ 
posit{vo que trata de ficção jurldica. Ao con
:trãrio da interpretação em geral, que deve le
var em conta não sõ a literalidade da norma co
mo também o seu aspecto t~leolõgico ou finalls
tico, histõri~o, sistemitico, lÕgico, ep.istemo
lÕgico, etc., no caso de nor.ma que prevê ficcão, 
justamente por se tratar de lei contra a reali
dade dos fatos, a interpretação literal se impõe 
a tod~s as outras. Conforme disse RUBENS, no pª 
recerque venho citando (nQ 31, pãg.76): 

" ... a nonma de 6icçio legal e~gota todo o 
~eu conteúdo junZdico com a ~imple~ apli-
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ca.ção do que. ne.la. .6e. di-0põe lltena.lmente.. 

Ve. modo que. a. apllca.ção, ã-0 nonma.1.> de. 6l~ 
ção le.ga.l, do método lite.nal de inte.npne
ta.ção não 1.>igni 0ica a. a.dação de. uma. hen
me.nêutica. ne.6tnltlva. e. pon i-0-00 conde.na.da, 
ma.6, ao contnánlo, uma intenpnetação que. 

coincide. inte.gnalmente com a única 6inal{ 
da.de. vl1.>ada pe.la nonma. Em outna.6 pala
vna.6, e.nte.ndida e aplicada litenalmente, 
a nonma de 6lcção le.gal te.nã. Jte.alizado i~ 
~e.91talmente. a única. 6inali..da.d.e pana a qual 
6oi p1te.vi1.>ta., de acondo, poi.6, com o que 
necondamo~ 1.>e.1t a. 6uhçãd pn5pnla da henme.
nêutlca. Polt con.6e.guinte, aplicalt a. noJtma 

de. 6lcçã.o le.gal além do que nela litenal
me.nte. .6e. contém lmplica.Jtia. e.m ·intenplteta

ção ex.te.n1.>iv~, tã.o condenã.ve.l quanto a /te~ 

t1tltiva ponq~e tiJta. da lei ilaçõe, que nem 
a .6~a le.t1ta nem o 1.>e.u e.1.>pZ1tito autoniza.m, 
ampliando-lhe. o alcance. pana um campo · que. 

nã.o 6oÃ.; vl.6ado polt e.la." 

Não se pode, pois, analisar o 
art.21 do Decreto-lei nQ 2.065/83 como se tra
tasse de hipótese de PRESUNÇAO legal, quando, em 
realidade, a lei criou uma FICÇAO, isto i, nao 
supos que nos negócios de miituo a correção mon~ 
tãri a fosse · uma constante ou uma consequência 1 e 
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gica. Pelo contrãrio, sipôs que nesses negõcios 
entre empresas do mesmo grupo o normal e nao e
xistir correção monetãria. Enquanto na presun
ção o importante e a lÕgica, na ficção o impor
tante e a não-realidade, pois sabe o legislador 
que as coisas não aconteceram conforme faz su
por a lei, mas tem a realidade como se as coi
sas tivessem acontecido da forma prevista na nor 
ma. Lembro, a propõsito, os dizeres de ALFREDO 
AUGUSTO BECKER (teoria Geral do Direito Tributã 
_r i o , 2 a • e d . , p ã g • 4 6 l ) : 

"A.& pJt.e..&unç.Õe.-6 ou -6ã.o o Jt.e..&ul.ta.do do Jt.a.c.i..o 
c.Zni..o ou .&ã.o e..&.ta.be.le.c.ida.-0 pe.la le.i, a.qua.R.. 
Jta.c.i..oc..ln.a pe.lo home.m ••• Na; Jic:ç.110, a; · le.i 
e..&.ta.be.le.c.e. e.orno ve1r.àa.cie..l1t.o um na..to que. ê 
pllovave.lme:n.te: (ou c.om toda. c:e:Jt:.te.za;) óttl.&o. 
Na. p1t.e.-0unç.ã.o a. le.i e.-0.ta.be.le.ce. e.orno ve.Jt.da.

de.iJt.o um 6a..to que. ê pJt.ova.ve.lme.n.te. ve.Jt.da.

de..i.Jt.o. A ve.Jt.da.de. juJt.l.dic.a. impo-6.ta. pela. le.i, 
qua.ndo -6e. ba..&e.i..a. numa. pJt.ováve.l (ou c.e.Jt.ta.) 

6a.lJ.ida.de. ê 6.ic.ç.ã.o le.ga.l; quando .&e. óund~ 
me.n.ta. numa. pJt.ováve.l ve.Jt.a.c.ida.de. e. pJt.e..&un
ç.ã.o le.ga.l." (g1t.i..6e.i) 

No caso do art.21 do Decreto
lei n9 2~065/83, tão clara e a ficção que a cor 
reção monetãria, ao contrãrio do que sõi acont~ 
cer, e feita extracontabilmente, no LALUR, jus-
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tamente por se saber que essa correçao nao exis 
tiu em realidade. 

Em razao do que ficou dito ant~ 
riormente, nao se pode aceitar a tese sustenta
da por alguns, a saber, que embora o mijtuo pos
sa ser efetuado em bens, o art. 21 do Decreto
lei nQ 2.065/83 pretendeu atingir, apenas, o mº 
tuo representado por empréstimos em dinheiro. 

Ao se aceitar tal visão, adotar-
' 

se-ia interpretação restritiva da lei. Ora, não 
e dado ao interprete coartar o âmbito de abran
gência da norma, seja ela de direito privado, s~ 
jade direito publico, mãxime em se tratando de 
norma tributaria, que supõe obediência, antes de 
tudo, ao princlpio da legalidade. Conforme dis
se CARLOS MAXIMILIANO (Hermertêutica e Aplic~ção 
do Direito, pãg. 246): 

"Qu.a.ndo Q _ .te.x.to me.nc.io na. o g ê.ne.)Lo, p)Le6ume.

◊ e. inc.lulda.~ a◊ e.◊péc.ie.-0 )Le.-0pe.c..tiva.~; -0e. 

óa.z )Le.óe.)Lê.nc.ia. a.o ma.◊c.ulino, a.b)La.nge.oó~ 
minino; qua.ndo Jte.gula. o .todo, c.omp1t,e.e.nde.m

~e. .ta.mbém a◊ pa.)L.te.~ (Tn ~o.td t.t pd1t,~ c.on

.tine..tu)L, Ga.lo, no Vig., liv. 50, .ti.t. 17, 

ó)La.g.113). Aplic.a.--0e. a. 1t,e,g1t,a. ge.)La.l a.O◊ e.~ 

◊0-0 e.◊pe.c.ia.i◊, ◊e. a. le.i não de..te.Jtmina. e.vi 

de.n.te.me.n.te. o c.on.t1t,â,)L,lo (B~RRIAT SAINT-PRIX, 
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op.clt., n9 44 e nota li BLACK, op. clt., 
pâ.g . 1 9 6 -19 8 e 2 o 1 - Z O 3 ) • 

Ub,l lex non dL~:tingu.Lt ne_c no-6 d.l-0.t.lngu.~ 
Jr.e debem·u...s: 

Onde a. lel não dl-0:tlngu.e, não pode o ln
tê.Jt.pJt.ete di.tdlnguiJt.." 

A seguir, o mesmo CARLOS MA
XIMILIANO dava este outro Conselho (op. cit. 
pãg. 247): 

"Quando o texto di..ópÕe de modo amplo, -0em 

llmita.c~e-0 eviden:te-0, ê. deveJr. do in:tê.Jt.pJt.~ 
tr aplicá-lo a :todo-6 o~ ca.-00.& pa.1t.ticula.1t.u 
que .6e po.6.6a.m enqu.adJr.a.Jr. na hipó:te.6e geJr.a.l 

p1t.evi-0ta. explicita.me.ntei não tente dl~ti~ 
guiJt. LntJr.e a.-6 clJr.cun-0tincia.-0 da. que-0tão e 

a-6 outJr.a..6j cumpJt.a a. noJt.ma. tal qual ê.~ ~em 

acJr.e.6cen:ta.Jt. condi.çÕe.-6 nova.-6, nem dl.&pen-0a.Jr. 
nenhuma. da.-0 expJr.e.-6.óa.4 (GIUSEPPE FALCONO, 

Regula.e; Ju.ll.i-6, Za.~ ed~, pã.g. 50i BERRIAT 
SAINT-PRIX, op.clt., n9.6 45-48)." 

A interpretação não pode levar 
a estender a norma alem dos seus limites, como 
acontece, por exemplo, quando se pretende este~ 
der uma isenção a hipõtese não contemplada pela 
lei, nem deve restringir seu sentido a tal pon
to de se mutilar a norma. 
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r bem verdade que os tribunais 
por vezes constroem o direito, mas não criam nor 
mas e nao poucos se têm dedicado ao estudo da 
função criadora do direito exercida pelos jui
zes. BRUTEAU chamou a atenção, por exemplo, pa
ra o fato de que no direito romano os juriscon
sultos distinguiam a LEX (a lei escrita) do JUS 
(a lei aplicada pelos tribunais). Os estudiosos 
suiços falam, por vezes, do que eles chamam de 
11 normas d e borracha 11 

• E'. e vi d ente que não ex i s te 
norma tão clara que se aplique, sem qualquer du 
vida, pois as palavras, como acentuara JEHERING 
têm um conceito central, mas possuem também uma 
zona periférica e é esta zona periférica que 
traz perturbação para o interprete. Como disse 
JEHERING, quem anda no meio da floresta, ã meia 
noite, sem qualquer iluminaçãb ao redor, não te 
ra duvida em afirmar que estã caminhando na es
curidão; mas quando o caminhante se acha na rua, 
por volta das quatro horas da manhã e os primei 
ros raios do sol jã se fazem pressentir, não tem 

" . . 
a mésma certeza se poderi dizer que a-inda estã 
na escuridão ou no lusco-fusco da manhã. Ora,ta~ 
bem em direito e essa zona periférica do contei 
to que traz perplexidade. No caso, pergunta-se: 
por que restringir o conceito de mutuo, se a lei 
não o restringiu? 
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4.2 b) A t~lação CUSTO/PREÇO. A 
circunstincia ~e a conta Mercadorias apresentar 
um custo dos produtos vendidos-CPV a menor, no 
ano em que receber de volta as mercadorias em
prestadas e, portanto, um volume de receitas a 
maior, prova justamente o acerto da lei, pois 
essa especie de negócio, que só se faz com uma 
empresa do mesmo grupo econômico jã que se tra
ta de um negócio de favorecimento,e não com ter 
ceiros, representa o que o vulgo chama de 11 neg§ 
cio de mãe para filho". 

O prejuizo que a empresa 11 mãe 11 

s o f r e , p a r a a m p a r a r a em p r e s a II f i-1 h a II e s t ã a d e 
monstrar, exatamente, a justificativa adequada 
para a aplicação do art. 21 não só aos casos de 
empréstimos em dinheiro como também aos emprés
timos feitos em bens. 

Tem-se dito frequentemente que 
o particular pode organizar seus negocios de tal 
sorte que não estã obrigad~ a pagar mais impos
to do que deve. O reverso da medalha tambem e 
verdadeiro: o fisco não estã adstrito a receber 
menos imposto do que o devido só porque o part! 
cular pretendeu organizar seus negócios de acor 
do com seus interesses particulares. 

4.3 c) O contrato escrito. Pou-
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co imporia que nao haja contrato escrito entre 
a mutuante e a mutuãria (sua coligada) . Crêem al 
guns que não haveria de se falar em apropriação 
contãbil de correção monetãria ou juros dos ~r~ 

ditos oriundos dos referidos empréstimos de mer 
cadorias. 

Parece-me que a realidade e bem 
outra, pois o fato de o contrato não estar for
malizado por escrito não vem ao caso, jã que con 
tratos verbais também têm validade. 

No direito romano, conforme cons 
ta do Digesto, havia quatro espécies de contra
tos: ~' verbis, litteris e consensu. Os primei 
ros (re) eram os que, hoje, são denominados co~ 
tratos reais e qije se faziam mediante a soleni
dade d~ pesagem do bronze numa balança (per aes 
et librani)" e -implicavam, conforme salientei, não 
sona tradição da coisa como também no emprego 
de forma prõpria (a pesagem simbÕlica). Assim, 
os romanos consideravam como dentro desse ritual 
o mutuo, o depõsito, o penhor e o comodato. 

Os contratos verbais (verbis) 
eram celebrados mediante stipulatio e promissio, 
que também exigiam fÕrmulas solenes e o sistema 
simbÕlico (per aes et libram). 
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Os c o n t r a tos l i te ra is ( l i t te r i s ) .. 
ou escritos e que supunham forma prõpria, por 
escrito, como no caso da expensilatio qu~ tinha 
sua inscrição no Codex ou na Tabula accepti et 
expensi. 

Os e o n t r a tos f e i tos p o r mero c o!) 
. . 

senso (consensu) eram do tipo da emptio-venditio, 
da locatio-conductio, da societas e do mand~tum. 

J ã na Ida d e Medi a se d e se n v o l v eu 
a teoria do pacta sunt servanda, que acabou in
gressando no CÕdigo Civil francês de 1804, no 
art. 1.134. Com o advento da Escola do Direito 
Natural, do sec. XVIII, adotou-se por todos os 
recantos a fÕrmula: solu~ eonsensu~ parit obli~ 
gationem, deixando de lado, justamente, todo e 
qualquer resqulcio de formalismo para se fixar 
no consenso, no acordo de vontades, pouco impor 
tando ao contrato se e ~elebrado por escrito ou 
não. Chegou-se, assim, ã fõrmula de Pothier que 
consta no art.l.101 do Código Civil francês, o 
qual define o contrato como a "convenção pela 
qual uma ou mais pessoas se obrigam a dar, fa
zer ou não fazer alguma coisa". 

No direito brasileiro, o art.82 
do CÕdigo Civil considera como elementos real
mente essenciais do contrato: agente capaz, ob-
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jeto lícito e forma prescrita ou nao defesa em 
lei. Logo, a forma escrita sõ e obrigatória qua!] 
do a lei assim o definir. Esta norma se encontra 
no art. 124 do CÕdigo Comercial e, no Código Ci 
vil, alem do citado art. 82, tambem os arts.130 
e 145. 

A forma escrita estã ligada a 
questão da prova e nio i validade do contrato. 
Assim, a melhor maneira de se provar que alguma 
coisa foi convencionada entre duas ou mais pes
soas e a forma escrita, com a devida autentica
ção, na forma do art.135 do Código Civil. 

De resto, ao prever a correção 
monetãria do mUtuo, a lei se utilizou de FICÇÃO 
jurídica. Isto significa, em termos de escritu
ração contãbil, que a correção monetária haveria 
de se submeter a escrituração -extracontãbi 1, exa 

. . 

tamente pelo fato de o acordo não ter sido rea-
lizado a parte rei, por escrito. 

4.4 d) O parãgrafo Unico do art. 
21 do DL nQ 2.065/83. Alguns se apegam a este 
parágrafo, que diz: 

"No~ neg5cio~ de que t~ata e~t~ a~tigo nao 
~e aplica o di-0po~to no-0 a~tigo~ 60 e 67 

do Vee~eto-tel nQ 1.598, de 26 de dezem
b~o de 197 7. " 
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Para que se entenda melhor ar~ 
zao deste parãgrafo impõê~se remontar ao prõprio 
Decreto-lei nQ 1.598/77. Em sua exposição de mo 
tivas ficou dito o seguinte: 

"28. 06 antigo~ 60 a 62 eniarn nova di4ei
plina do~ lueno4 dl4tnibu.1do.6 di-06ançada
rnente, que leva em eon-0idenação o-6 pneee~ 
to4 da lei de .6oeiedade pon açõe4 Jobne a 
ne-0pon-0abilidade de admini4tnadone-0 e do 

-aeloni-0ta eontnoladon. O novo negirne dl-0-

tingu.e entne lu.eno-6 di-0tnlbu.ldo.6 a pe-0-0oa.6 
nl4iea& ligada~, a admini-0~nadone4, 40-

elo-0 ou tltu.lan da empne~a (ant.601 e ao 
aeloni6ta eontnoladon da companhia. [ant. 
611. No ea-00 de ~eionl~ta eontnoladdn, o 

pnojeto f~~.6idena a. pen.6ona.lldade ju.nldi
ea. da-6 ertti.d.ar1'e..6 q u.e. .& e .inteJtpÕ em entne a 
eompanh.la e o aeioni.&ta., corno ln.6tnu.rnento4 

da dl4tnibuição di.6nançada. Lant.611, pan~ 
gna.no JQ, letna BI, 4em irnpedin~ toda.via, . 
a eomu.niea.ção de ne.6u.lta.do.6 entne .6oeled~ 
de-6, no ca-60 de gnu.po-6 eonJtituldo-6 no4 
tenmo-0 do eapltu.lo XXI da nova lei de Jo

eleda.de.& pon açõe-6 (ant.61, pa.nâ.gna.no 3Q)." 

A preocupação do parãgrafo uni
ce do art. 21 do Decreto-lei nQ 2.065/83 foi, 
pois, dizer que toda esta problemãtica nao se 
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aplicaria ao caso de mutuo. Com receio de apli
cação da disciplina pr6pria a respeito do acio
nista controlador, jã antes deste decreto-lei 
muitas empresas se preocupavam em contratar o 
mutuo por escrito, com estipulação de juros -e 
correção monetãria, na forma habitualmente fei
ta pelo mercado. 

· Comentando o cita do a rt .21, HENRY 
TILBERY escreveu (Comentãrio ao Decreto-lei nQ 
2.065 - Artigos lQ a 21 - Resenha, S.Paulo,1983, 
pag. 126 a 128): 

"A po.6i.ç.ã.o da. Re.c.e.Lta. F e.de.Jta.l 6a.c.e. a. e.-0.ta. 
.6i..tua.ç.ã.o 6ol de.6lnlda. no Pa.Jte.c.e.Jt NoJtma..tl
vo SRF nQ 4 3 de. 2 3. 1j.1981, que. di.-0.tlngui.u 

du.a..õ 6 a.c.e..ta..6 ne..6.ta..6 .si..tu.a.ç.õ e..s: uma., qua.n

do .õe. ve..1ti6lc.a..1tla. dl~tJtibui.ç.ão dl-06a..1tç.a.da. 
de. luc.Jto.6 a..tJta.~i.6 da. 6lgu.1ta. de. a.c.lonl.6.ta. 

c.on.t~ola.doJt; « oUtJta. na. a.u.6inc.la. do.6 pJte.~ 
· - . . 

.6 upo .6 .to .ti c.à.11:a. c..te.Jti z a.do Jt e.6 d e. dl.6 .tJti.b ui.ç.ão 

dl.66a.Jtç.a.da., c.a..60 e.m que. o Pa.Jte.c.e.Jt conc..tui.u, 
que. o.6 e.~c.a.Jtgo.6 6lna.nc.e.iJto.6 c.oJtJte.~ponde.n

:t.e..6 a.o_.6 Jte.c.uJt.õ o.6 .f..e.va.n.ta.do.6 pe..f..a. e.mpJte..õa. 
mu.tua.nte., "de.ve.m -0e.Jt Jta..te.a.do.6 e.n.tll.e. o.6 b~ 

ne.6lc.lâJtlo.6 do.6 Jtec.ull.-00·.6 . na. e.xa..ta. ptr.opoll.
ç.ã.o do.6 ca.pl.ta.l.6 que. 6oJte.m ll.e.pa.Jt~ldo.6. 

Obe.de.ce.ndo a. e..6:t.a. oJtle.n.ta.ç.ão e.vo.f..ulu uma. 
pJtâ:t.lc.a. de. e.mpJte.Aa..6 e.m .6l.tua.ç.Õe..6 de..6.ta. na. 
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tunezo. óinmanem, pon cautela, c.ontnato.ti 
de mútuo c.om pna.zo máximo de nt-0g~te de 
o.ti 2 a.no• e c.om Ae4.tianc.ime~to do-0 enc.o.n
go-0 óina.nc.eino.ti do meneado. No-.õ c.0.-0 0-0 qu~ 
do o o.c,Lon..üta. c.ontnolo.don de Joc.iedo.de 

anônima. mutuante tinha, dineta. ou indihe
tamente, intene.&.&e na Joc.iedade mutuáhio., 
a c.on.6equinte ameaça. de di-0tnibuição di-0-
óançada. de luc.no-0 - que em p~inc.Zpio pod~ 
hia. te~ oc.onnido pela aplicação do Ahtigo 
61, § 19, letna. "b" do Vec.neto-lei nQ 
1.598/77 - óoi evita.da., poi-0 o negôc.io óoi 
exc.epc.idno.do de.6ta c.onóigunação pelo c.on
tna.to pon óonça. do§ _ 1Q, letna. "b" do an
tigo 60Q do me..4mo diplomo. lega.l. Pon outno 
lado, na au4ênc.la de ligação pon c.ontnole 
c.omum · pelo ac.ion.i.&ta. c.on.tnola.don, a. pnev~ 
.&ão c.on.tnatual do ne.&&anc.imen.to do& en.c.0.1 

go.6 óin.an.c.e..i.no.6 .6 oluc...lonou a.· exig ênc.io. ó 01 
mulada no Panec.en Nonmat..lvo neóenido. 

O antigo 21Q c.on.&agna. e.6te pnoc.edimento 
em n.Zvel legal, dinimin.do dúvida.-0 e ne-0-
tnin.gin.do o hee.mbol-00 do.6 en.c.ango.& óin.a.n.
ceino.& ao limite mln.imo da va.niação da-0 
ORTN." 

Na verdade, e necessãrio ler o 
parãgrafo ünico do art.21 do Decreto-lei nQ2065/ 
83 cpmo estã descrito, deixando de lado "elocu-
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brações" ou "imaginações" a respeito, o que es:
se parãgrafo fez foi, como disse TILBERY, tran
quilizar os contribuintes sobre a polêmica an
tes existente, a saber, se a falta de correção 
monetãria, no mutuo entre empresas, p-ederia en
sejar hipõtese de distribuição disfarçada de 1~ 
cros. O parãgrafo unico dã a resposta: rião hi 
tal possibilidade. O dispositivo foi lõgico:se 
o 11 caput 11 mandava cobrar pelo menos a correção 
monetãria, significava que a lei afugentara a 
possibilidade de distribuição disfarçada d~ lu
cros, qui consistiria justamente na falta de 
correçao monetãria. 

Alguns, no entanto, tentam deri 
vara discussio para outro campo, alegando que 
o fato de o parãgrafo Unico ter feito menção ao 
art.60 do Decreto-lei nQ 1.598/77, teria em mi
ra, inclusive, o inciso V deste art.60, no qual 
se previa distribuição disfarçada de lucros qua~ 
do a pessoa juridica emprestava dinheiro a pes
soa ligada. E conclui-se que a clara intenção 
do dispositivo legal foi, alcançar tão somente 
as hipõteses de mutuo que ~udessem configurar 
distribuição disfarçada de lucros, ou seja, os 
mUtuos representados pelos emprestimos em di
nheiro. 
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Conquanto o argumento seja inte 

ligente, nao cabe essa especie deinterpretação, 
por vãrios motivo s . 

Em primeiro lugar, se bem obser 
vado, com tal argumento entende-se que o art. 
21 do Decreto-lei n9 2.065/83 foi baixado para 
interpretar o Decreto-lei n9 l.598/77. Ledo en
gano. O diploma de 1983 veio criar hipõtese no
~ de tributação e não simplesmente dizer se os 
arts.60 e 61 do diploma de 1977 s e aplicavam ou 
nao aos negõcios de mutuo. 

O art.21 do Decreto-lei n9 2.065/ 
83 foi exig~ncia dos acontecimentos anteriores. 
Como se sabe . o Decreto-lei n9 1.598/77 criara 
hipõtese, que não vingou, de as empresas de um 
mesmo grupo serem tributadas em conjunt o . Assim 
sendo, não havia que se pensar em cobra r corre
ção monetãria de si mesmo. De acordo co m a ela
boração primitiva do Decreto-lei n9 1.598/77, 
não haveria de se pensar em cobrança de correção 
monetária nos mútuos entre empresas do mesmo gr~ 
po porque a receita de correção monetãria seria 
anulada pela despesa respectiva, jã que as em
presas mutuante e mutuária haveriam de apresen
tar uma declaração de rendimentos consolidada. 
Com o desaparecimento da tributação em conjunto, 
o mutuo, sem a cobrança de juros e correçao mo-
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netãria entre empresas do mesmo grupo acarreta
ria distorções, como e Õbvio. Foi para corrigir 
essa prãtica, tolerada, inclusive, pela Secretª 
r i a d a R e c e i ta F e d e r a 1 , q u e o a r t . 2 l f i x o u a r ~ 
gra de nestes casos sempre se ter pelos menos a 
correção monetãria como se tivesse sido contra
tada, ainda que realmente não o tivesse sido. Por 
isso e que os interpretes deste artigo sempre 
disseram que o reconhecimento da correção se fa 
ria extracontabilmente, apenas no LALUR. 

Em segundo lugar, a interpreta
ção contrãria esbarra nos ensinamentos dos ve
lhos mestres do Direito, como SAVIGNY, GENY, CA~ 
LOS MAXIMILIANO, entre outros, que sempre acen
tuam ser necessãrio interpretar-se o 11 caput 11 de 
um artigo como~ regra geral e o par~grafo como 
a regrá especial, ou como exceção ao que foi es 
tabelecido no 11 caput 11

• 

No art.21 fixou-se a regra ge
ral, no sentido de que todo mutuo entre empre
sas do mesmo grupo estaria sujeito ao reconheci 
mento, por parte da mµtuante, da respectiva cor 
reção monetãria. D parãgrafo fixou regra espe
c4al, isto e, tendo-se em vista as discussõ~s 
havidas sobre distribuição disfarçada de lucros, 
ficava solucionada a questão provocada pela apli 
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caçao dos artigos 60 e 61 do Decreto-lei nQ 
1 .598/77. Ora, concluir que o art. 21 do Decre
to-lei nQ 2.065/83 sõ se- reportoti a miituo .em di 
nheiro e ir longe demais. 

4.5 e) O Problema da Correção 
Monetãria 

Alega-se, também, que o empres
timo de dinheiro acarreta redução do patrimõnio 
liquido não coberta por qualquer receita ou atu~ 
lização, gerando, pois, lançamento a debito da 
conta de correção monetãria do balanço, aumen
tando o saldo devedor (dedutivel) ou reduzindo 
o saldo credor (tributãv~l) desta conta, de for 
ma a acarretar diminuição do lucro liquido da e~ 
presa mutu~nte e a decortente redução do impos
to de renda. 

Pergunta-se: por que o miituo de 
mercadorias também não acarreta fenõmeno seme
lhante? 

r Õbvio que, tendo cedido merca 
dorias de seu estoque e não exigindo correção 
monetiria, caiu a empresa no mesmo caso. Quando 
sé efetua o empréstimo em dinheiro, diminui-se 
a conta CAIXA, por exemplo, e quando se empres
ta mercadoria diminui-se a conta ESTOQUES, ou se 
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me l h a n te , mas a m b as as e o n tas f a z em p a r te do A T l 
VO CIRCULANTE, de tal sorte que, sob o aspecto 
da correçao monetãria o efeit0 financeiro e o 
mesmo. 

Esquece-se de que no momento em 
que se empresta determinada mercadoria imediata 
mente se transforma essa mercadoria em credito 
a seu favor. Conforme disse BULHOES PEDREIRA 
(Correção Monetãria das Demonstrações Financei
ras, EXPED, 1978, pãg. 13): 

"O✓.s ctr.êdito .6 mo n etâ.tr.io .6 v a.tr.iâ. v ei.6 ( e.m mo e

da nacional com clâ.u.6ula. de cotr.tr.eção mane 
tâ.tr.ia., ou em moeda. e.6ttr.a.ngeitr.a.) e 0.6 ctr.e
dito ✓.s "de va.lotr." a.ptr.e.6 enta.m ca.tr.a.cte.tr.1.6 ti
ca.J que o.6 a.ptr.oxima.m do.6 a.tivo ✓.s não-mone

tâ.tr.io.6 ✓.sob o a..6pecto da. inóla.ção. 
O ctr.êdito "de va.lotr." tem potr. objeto p.tr.e~ 

ta.ção que não ê de.óinida. como de.tetr.mina.da. 
quantidade. de moeda.; ma.4 em outtr.o pa.dtr.ão 
de va.lotr., ou e.6tâ. .6ujeita. a. de.tetr.mina.~ão 
✓.segundo lndice.✓.s ou ctr.itêtr.io.6 ptr.ee..6ta.be.le.
cido.6. t o ca..6 o, potr. exemplo, de. . ctr.êdLto. 
em va.lotr. outtr.o, ou indexa.do. 

O ctr.êdito em moe.da. nacional com clâ.u✓.sula. 

de. cotr.tr.e.ção mone.tâ.tr.ia. ê pe.cuniâ.tr.io, ma.✓.s 

qua.ntida.de. de. moe.da que. o de.ve.dotr. deve 

ptr.e. ✓.sta.tr. e..6tâ. ✓.sujeita. a. modióica.ção .6egun-
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do negna..õ pnee-0.ta.éelecida.s. 
O cnêdi.to -em moeda e.õ.tnangeina ê da me.õ

ma. na.tuneza ponque a inólação in.tenna ne-
6le.te--0e na. .taxa. de cambio, que ê a nela
ção de .tnoca en.tne a. moeda nacional e a 
e-0.tna.ngeina.. Se a .taxa de câmbio aumen.ta, 
o cnêdi.to aumen.ta, o cnêdito em moeda e-0-
.tna.ngeina pnoduz, quando conventido, maion 
quantidade de moeda nacional. 
· 0-0 eóeito-0 da inólação -0obne e-0.õe-0 cnêdi 
.to.ó -0ão iguai-0 ao-0 ob-0envado-0 no-0 ativo.ó 
não monetânio.õ: .õeu valon não e.ó.tá ligado 
i .õon.te do pode.n de compna da moeda, ma-0 
.õua e.xpne.õJão mone.tãnia vania com a in6l~ 
ça.o. 

O.ó ~óe.ito.õ mone.tánio.õ .õobne ~obnigaç5e-0 
"de va.lon", e.m moeda e.J.tna.ngeina. ou moe.da 
nacional -0ujei.ta. a. conneção, Jão 0-0 me-0-
mo.õ: a. inólação aumenta. o númeno de unida. 
de.ó mone.tânia-0 que. e.xpnime. .õe.u va.lon." 

Hã, ainda, uma outra considera
çao a se fazer~ se o estoque da mutuante estã 
financiado e esta empresta parte ou a totalida
de desse estoque financiado, haverã de corrigir 
o valor das obrigações e considerari como desp! 
s as o s j u r os r e s p e c t i v o s , e t c . , em d e t ri me n to d o 
fisco, pois não ofereceu nem receitas nem corre 
ção monetária ativa. 
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Sempre que se deixa o direito 
para se perquirir motivos "econ~micos" facilme~ 
te se resvala para a ilegalidade. Conforme dis
se BULHOES (op. cit., pãg. 15): 

"Gnande pante do ativo cinculante da empn~ 
&~ em genal ê nepne~entada pon ativo~ mo
netânio.6 (caixa, depÕ4ito4 bancânio.6 e~{ 
1te•ito.s de c1té.d.i.to 1 , que diminuem de valon 

com a in6laçio." {gni6eil 

Mais adiante, haveria BUUiOES de 
comentar a respeito de creditas da empresa (op~ 
cit., pãg. 28): 

"O.antigo 39 do decneto-lei nio inclui en
tne a& conta.6 ~ujeita.6 a conneçio a& que 
negi~tnem cnêd~to& ou obnigaçÕe.6 em moeda 
nacional &ujeita a conneçio, indexado~ ou 
em moeda L.6tnangeina. E.6.6e.6 cnêdito.6 e o
bnigaçõe~ devem Aen atualizado& na época 
do balanço {Lei nQ 6.404/76, ant. 183, nQ 

1, in 6ine e ant. 184, nQ.6 IT e III!, ea.6 

vaniaçÕe.6 monetânia.6 decoftnenteA da atua
lizaçio Jão computada.6 da detenminação do 
lucno neal { ant. 18 do decneto-lei); ma.6 
e&&a atualização não ê pante do pnocedi

mento legal de ~onneção monetâ1tia da.6 de
monJtnaçõe& 6inanceina.6. 
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A leL di~tingue ent~e va~idçÕe-0 monetâ

~id-0 e eo44eção monetá4ia das demon4t4a

coe4 po4que: 
at a-0 va4iaçÕe4 deeo44em de di4p04içõe4 

legai4 ou eont4atuai~ que 4egulam e4êdi
to4 e ob4igaçõe4, que podem 4egui4 e4it~ 

nio4 di6e~ente4 da ba4e adotada pa4a a 
eo4~eção monetá~ia da4 demon4t4açõe4 6i
naneei4a4; 

b) 44 va4iaçÕeh monetá4ia4 4ão 4eeeita4 
ou de4pe4a4 que ne4ultam do4 e4itê~io4 
de avaliaião de elementos do ativo e pa4 

Jivo ei~eulanti ou a longo p~azo; enqua~ 
to que a eon~eção monetá4ia apena4 atua
liza o eu4to hi4tÕ~ieo de elemento4 e4tã 
vei4 da eJt~utu4a 6inaneei~a do pat~imô
nio." 

Por conseguinte, as variaçõesmQ 
netirias tambem influenciam na apuração do lucro 
e o Decreto-lei nQ 1.598/77 jã previra a possi
bilidade de a lei determinar a atualização dos 
credites. 

Sem razão o raciocínio no senti 
do de que a mutuante haveria de pagar caro por 
ter emprestado mercadorias sem cobrar correçao 
mo~etiria, ji que o valor das vendas seria maio~ 
Em primeiro lugar, com a inflação galopante qual 
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quer empresa que tem mercadorias em estoque so
fre essas consequ~ncias, pois o preço de repas! 
ção por vezes serã mui to maior do que o preço de 
custo original. Alem disso, muitas vezes tem a
contecido, ate, que o preço de reposiçãoemaior 
do que o propri o preço das vendas anteriores. Em 
segundo lugar, de acordo com esse raciocfnio, a 
venda, em geral, sõ ocorreria no exercfcio se
guinte. Neste caso, a se levar ãs ultimas cons~ 
qu~ncias essa tese, sõ ocorreria postergação ~e 
imposto, oU melhor, pagamento de imposto a maior 
como se fosse uma espécie de penalidade por ter 
fdvorecido sua coligada. Vai-se, assim, de ima
ginação em i maginação, afastando-se da realida
de e do que disse a lei. 

Quando uma empresa, por exemplo, 
compra mercacioriàs: sem a devida documentação, não 
poderã .consideraf o valor dessas mercadorias CQ 

mo custo operacional. O custo, no entanto, exi~ 
tiu. Por af se v~ que nem sempre o raciocfnio 
econômico ajuda no deslinde das questões. 

V - NEGOCIOS AFINS, CONSIDERADOS 
POR ALGUNS COMO SE MOTUO FOSSE 

Com a vontade firme de descobrir 
negõci os de mutuo entre coligadas, que não estão 
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submetidos a correçao monetiria, muitos vem en
carando os creditas obtidos em certos negõcios 
jurídicos como se fossem provenientes de contr~ 
tos de mutuo. A seguir, cito alguns exemplos de 
casos ocorridos. 

5. l - MCTTUO E MANDATO 

A palavra mandato encontra seu 
etimo no latim (manus datio), como o ato de dar 
a mão e, por isso mesmo, sempre se inseriu no g~ 
nero de negõcios gratuitos. O mandato implicava, 
no direito romano, em atividade cujo objetivo 
c o n s i s ti a em cu i d ar d os - n e g õ c i os d e a l g u em. No 
direito brasileiro o art. 1.288 do Cõdigo Civil 
assim define o instituto: "Opera-se mandato,quan 
do alguem recebe de outrem poderes, para, em seu 
nome, praticar atos ou administrar interesses. A 

. - -procuraçao e o instrumento do mandato". 

O CÕdigo Civil e claro,. ao dis
tinguir mandato de procuração. Esta e simples in~ 
trumento do man~ato, mas nem · toda procuração en 

. . -
volve mandato e nem todo mandato existe necess~ 
.riamente com a procuração. Nem se hã -de confun
dir o mandato com a gestão, a qual envolve os 
atos de controle, de vigilância, de planejamen
to, ·etc. Tambem não se confunde com a locação de 
serviços, podendo ambos ser unilaterais. Nesse 
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artigo do Código a palavra procuraçao estã por 
"documento" no qual consta o mandato. A procurª 
ção, porem, e outorga de poder de representação, 
e não se confunde com o mandato, este considerª 
do como um contrato entre o mandante e o manda
tãrio. A proc~ração e dação de poder e, portan
to, negocio jurídico unilateral. 

O martdato pode ser~ a) expresso 
ou tãcito; b} verbal ou escrito:; ·c) gratuito 
ou oneroso. O parágrafo único do art·.- 1.290 do 
Código Civil diz que presume-se gratuito, quan
do se _ não ~stipJlou retribuição, exceto se o o~ 
jeto do mandato for daqueles que o mandatãrio 
trata por . oficio ou profissão lucrativa. 

Um aspecto interessante: o man
dato pode -ser não sõ para que o mandatãrio cui
de de assunto do mandante, mas para que cuide de 
assunto de terceiro ou, ate, do prõprio mandatj 
rio. Assim, pode A outorgar mandato a B a fim 

. - . -
de que este cobre uma divida de f e fique com 
esse dinheiro para, ptir sua vez, saldar a divi
da que o mandante! tinha para co~ o mandatirio 
!· Celebre e o texto de GAIO {L.2, pr., mandati 
vel contra, 17,1): "Contrai-se mandato entre nõs 
ou se tem mandato somente por minha utilidade, 
ou somente por alheia, ou por minha e por tua, 
ou pela tua e pela alheia. Se te mando so por 
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tua utilidade, supervacuo e o mandato, e por i~ 
so de 1 e nenhuma obrigação nasce 11 

( Ma n d atum inter 
nos contrahitur, sive mea tantum gratia tibi 
mandem sive alliena tantum sive mea et aliena 
sive mea et tua sive tua et alliena, quod, si 
tua tantum gratia tibi mandem, supervacuum est 
mandatum et ob id nulla ex eo obligatio nascitur). 

Como neste Pais tudo pode acon
tecer, por i·ncrivel que pareça ji se entendeu 
que o mandato recebido por determinado sõcio de 
empresa foi realizado com o fito de esconder um 
negócio de empréstimo entre a empresa ~ e sua co 
ligada, a empresa!· Ora, quando o sócio de .. A 
atuou como mandatirio para contrair empréstimo 
em favor d~!, de maneira alguma fez com que a 
primeira empresa se tornasse credora da segunda, 
por mutuo, simplesmente porque o empréstimo foi 
feito por um banco em favor de!, e não pela e~ 
presa~, embora o sócio de A tenha recebido man 
dato para interferir .no negócio. 

5.2 - MEDIAÇAO E MOTUO 

Outro equívoco que vem ocorren
do, e o de se confundir negócios que envolvem 
simples ·mediação com negócios de mutuo. 
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A me dia ç ã o e a t i v i d a d e pe l a q u a l 
uma pessoa (mediador) põe em contato pessoas que 
querem contratar, sem estar vinculado a qualquer 
delas como colaborador, ou como dependente, ou 
como outorgado de poder de representação ou de 
outro poder. Por isso mesmo, supõe a mediação 
que haja imparcialidade, ainda que o mediador se 
ja o maior interessado no negõcio. O agente de 
câmbio ou o corretor não se qualificam como me
diadores. Tanto o comissãrio quanto o corretor 
o u o ma n d a t ã r i o e s tão 1 i g a d os a o n e g õ c i o do q u a 1 
participam. Jã o mediador e sempre um estranho 
no negõcio do qual serve como mediador. Porque 
nenhuma relação juridica existe entre o media
dor e as partes contratantes, pode ele desvincu 
lar-se do negõcio a qualquer tempo. 

Não existe o contrato para me
diação; o que hã e a atividade do mediador de 
contratos, que recebe uma remuneração como se 
fosse um gestor de negõcios alheios. Por outro 
lado, conforme disse PONTES DE MIRANDA (op.cit. 
pãg. 235): "A mediação sõ se faz contrato quan
do começa algum efeito, mesmo o efeito mínimo .. 
A mediação e contrato, mas sõ se conclui quando 
hã resultado." Mais adiante disse ele: "A rela
çã '.) jurídica entre o mediador e o interessado ou 
os i-teressados somente se irradia quando, con-
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cluindo-se o contrato, ~e hã de ter o recebimen 
to da ajuda como assunçao de divida. 11 

Não hã de ser confundida a me
diação com os seguintes contratos: 

a) contrato de corretagem; Na 
mediação o mediador nunca participa do contrato, 
enquanto o corretor pode ser incluído no contr~ 
to. Isto sem falar no fato de que para ser cor
retor i necessário possuir matricula, o que não 
acontece com o mediador. 

b) Contratá dê Côniissão. O co
missionãrio participa das tratativas e da con
clusão do negócio, ao passo que o mediador ê se!!) 
pre um estranho ao negócio jurfdico. 

c) Contrato de agência. Neste 
contrato hã estabilidade, permanincia e duração 
intencional da atividade, por conta de outrem. 
O agente tem o dever d~ levar a cabo as conclu
s~es do contrato em determinado local. Enquanto 
a imparcialidade ê característica da mediação, 
não o i no contrato de agência. O agente estãde~ 
de o início, no mund~ jurídico, e age dentro de 
le, o mesmo não acontecendo com o mediador. 

d) Contrato de intermediação. 
Este nao e sin~nimo de mediação. Conforme expli 
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citou PONTES DE MIRANDA (op.cit., pãg.243): "Se 
A incumbe f de interpor-se, com contratos com 
B, para conclusão de determinado negõcio juridi 
co bilateral entre~ e~, sendo a sua atividade 
no exclusivo interesse de~, que lhe pres·tari 
remuneração, se conclui do o negõcio juridico, hi 
contra to de intermediação, e não medi ação ou con 
trato de mediação." 

e) Mandato. Não se confundem me 
diação e mandato. O mandatãrio pode atuar em 1~ 
gar do mandatãrio; o mediador nunca atua em lu
gar de qualquer das partes. O mandatãrio conclui 
uma ação, atua internamente em nome do mandante; 

' o mediador atua sempre de fora e não conclui n~ 
da, somente trata. O mandatãrio e parcial, atua 
em nome do marrd~nte; o mediador i imparcial. 

f) A gestão de hegõcios. CLOVIS 
BEVILÃQUA (CÔdigo Civil dos Estados Unidos do 
Brasil, ed.hist., pãg.452) definiu o instituto: 
"Gestão de negõcio ia administração oficiosa de 
negõcio alheio, feita sem procuração. rum man
dato espontâneo e presumido, porque o gestor pro 
cura fazer aquilo de que o dono do negõcio o en 
carregaria, se tivesse conhecimento da necessi
dade de tomar a providência reclamada pelas cir 

.• 

cunstâncias. Mais adiante, acrescentou: "A rela 
ção juridica origina-se do fato da gestão, e a 
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lei a discipliha, como se se originasse do man
dato. O fato da gestão e a manifestação da von
tade de tratar de negõcios de outrem." 

No dizer de DEMOGUE (Traite des 
Obligations en General, III, n.5): "A gestão se 
rã, pois, admitida em todos os casos, em que o 
gerente praticar um ato que o gerido teria, pr9 
vavelmente, praticado, segundo os usos ou a sua 
situação subjetiva" (~ CLOVIS, op.cit., pãg. 
4 5 2) • 

Não hã semelhança entre a gestão 
de negõcios e a mediação, pois · o gestor pratica 
atos por conta de outrem e atua dentro do negõ
cio, enquanto tal não acontece com o mediador. 

Em qualquer destes negõcios se~ 
pre que surgir um credito e esse_ seja contabili 
zado em determinada sempresa não se poderã, de 
f o r ma a l g um a , c o n s i d e r a r e s s e e r e d i to c o mo um em 
préstimo . 

5.3 - COMPRA E VENDA A PRAZO E 
MOTUO 

O~tra questão que vem provocan
do equivocas diz respeito ã compra e venda a pr~ 
zo entre coligadas. O vendedor vende, por vezes, 
pelo preço ã vista e, ao invés de ~obrar o pre-
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ço, de imediato, escritura a venda em conta cor 
rente que mantém com a coligada. Contam-se juros 
sobre essa importância creditada, em muitos ca
sos, pois o capital representado pela mercado
ria vendida fica imõvel sem qúe o seu retorno 
venha a compor, novamente, o capital de giro do 
vendedor. Por vezes, no entanto, não se cobram 
juros nem correção monetãria. 

Embora as empresas sejam colig! 
gas, nao hã como se proibir a cobrança dos ju
ros, que são 11 interesses 11 ou 11 usuras 11 (do direi 

. . 

to romano). Os juros não deixam de ser os fru-
tos do capital e não podem deixar de ser cobra
dos. Pergunta-se: se numa compra-e-venda entre 
coligadas não forem cobrados juros e correção mo 
netãria haverã possibilidade de se aplicar, ao 
caso, o art. 21 do Decreto-lei nQ 2.065/83 ? 

Embora o Fisco venha atuando as 
empresas, neste caso, com base nesse art. 21, a 
resposta ã pergunta hã de ser negativa, eis que 
compra-e-venda a prazo não equivale a mutuo, me~ 
mo que o valor da operação seja lançado em con
ta corrente da vendedora. Costumam alguns dizer 
que, num mundo de inflaçro galopante seria ing~ 
nuidade pensar em alienação a prazo sem corre
ção monetãria. Embora esta seja a realidade, não 
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. e possivel, por outro lado, ver numa compra-e
venda a prazo o mesmo que um contrato de mutuo. 

Se uma empresa A venda para uma 
empresa_!!. alguma espécie de mercadoria, a prazo, 
tem-se ai, quando contratadas, duas operações: 
uma de compra-e-venda e outra de credito em fa~ 
vor da compradora, caso não se queira consid~rar 
a compra-e-venda à prazo como operação típica. 
Ainda assim, esse credito a favor de A não e o
peração de mutuo. Conforme visto no inicio, a da 
ção de mutuo e a dação de coisas que consistem 
em peso, numero e medida, as quais são devolvi
das no mesmo gênero, nümero e medida. Ora, se a 
empresa A dã mercadorias e, ainda que depois de 
certo prazo, r~cebe de_!!. dinheiro, mutuo não ho~ 

. . 

ve, mas compra-e-venda, pela existência de coi-
. sas, de preço e de acordo, que compuseram a a

lienação. 

Embora autores que interpretam 
o Digesto tenham visto a existências demutuo em 
negõcios de compra-e-venda (ULPIANO, L.15, D., 
de rebus creditis si certum petetur et de condi 
tione, 12, 1), bem como numa interpretação da L. 

1, § 34, pr.D, mandati vel contra, 17, l),aver 
e que no direito brasileiro (CÕdigo Civil, art. 
1.256) o mutuo e sempre emprêstimo de coisas fun 
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givei s e o mutuãri o ê obrigado a restituir ao m~ 
tuante o que dele recebeu em coisas do mesmo g~ 
nero, qualidade e quantidade. 

Com razão escreveu PONTES DE MI 
R A Nó A ( o p . c i t , p ã g . 11 ) : 11 O c r e d o r em c o n t r a to d e 
compra-e-venda, ou outro contrato, pode concluir 
outro contrato, ou incluir naquele clãusula de 
ficarem os bens comprados ou adquiri dos, ou o pr~ 
ço, em poder do devedor, a titulo de mutuo. to 
pacto de mutuo de prestação, de mutuo de conve~ 
ção (Ver~inbaruhgsdarlehen). 11 Hã ài, portanto, 
outra divida que deve ser provada e não somente 
presumida. 

Conforme disse PONTES DE MIRAN
DA (op.cit., pãg. 12): "Se alguem compra e fica 
a dever o preço, pagãvel, por partes, em dife
r entes datas, hã a figura da compra e venda a 
prestações. Se, porem, o interessado entrega o 
bem como avaliação para que o adquirente fique 
a dever , como mutuirio, o ialor, hã dois contra 

. -
t os , o de compra-e-venda e o de mutuo, pois que· 
s e considerou concluido o contrato de compra e 
venda e satisfeita a dlvida do preço (G! PLANK, 
Ko mmentar, I I, 545 ; H. DERNBURG , Das BÜrgerliche 
Recht, II, 2 , 267). 11 
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Não se pode aprovar, pois, o e~ 
tendimento no sentido de se considerar toda com 
pra-e - venda a prazo entre coligadas como hipõte 
se de mütuo, para os eftitos do art.2 1 do Decr! 
t o-lei n9 2.065/83, sem qualquer fundamento pa
r a se divisar, ai , dois contratos: o de mutuo e 
o de alienação. 

5. 4 - M0TU0 E PRESTAÇA0 DE SER-
VIÇ0S 

Certa empresa, na qualidade de 
·transportadora , presta serviços de transporte 
par a s ua co li gada e r egistra em sua conta cor
r ente um credi t o a seu favor, correspondendo ao 
f rete . 

En tendem algun$ que em casos co 
mo este deve s er exi gida a correção monetiria, 
com bas e bo art .21 do Decreto- l ei nQ 2. 065/83 , 
uma ve z qu e o valor da prestação de serv i ços de 
t ranspor t e de ca rg as foi l evado diretamente pa
r a uma con t a corr ente e, por ou t ro l ado, entre 
o mome nt o do regis t r o da operação e o efet i vo 
pagamento pe l a benef i ciár i a decorre um l ongo P! 
r iodo . 

Nada i mpede que uma empresa pre~ 
te se rv iç os ã su a coli gada e escriture o r espes 
tivo preço do serviço em co nta corrente que man 
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têm com a beneficiãria. Afinal, a venda de ser
v i ç os , n e s te c as o , s e c o m porta com o s e fosse um a 
venda de mercadorias e o que foi dito, acima, 
para compra-e-venda a prazo, se aplica aos caso 
de venda de serviços que se transforma em crêdi 
to em conta corrente. 

5.5 - MOTUO E COMODATO 

Ao se examinar a contabilidade 
de uma distribuidora de combustfveis, verifi
cou-se que esta fornecia para os postos de ga
solina que vendiam os produtos de sua marca os 
tambores, nos quais o revendedor aimazena o il 
cool e a gasolina, sob regime de comodato. En
tendeu-se que acomodante deveria ter cobrado 
juros e correção monetãria sobre o valor dos 
tambores cedidos gratuitamente ao posto de ga
solina. 

Aplica-se, ao caso, o art. 21 
do Decreto-lej nQ 2.065/83? 

Nada mais equivocado, pois co
modato nao e mutuo. O art.l.248 do Código Ci
vil define o comodato como o empréstimo gratui 
to de coisas não fungf veis, em contraposição, 
pois, com o mutuo que, embora pertendendo ao 
gênero 11 emprestimo 11

, possui a diferença especI 
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fica, que i o fato de supor que a coisa empres
tada e sempre coisa fungivel. 

Se, por exemplo, a empresa~ e~ 
presta a empresa~ titulas de credito como ações 
a o porta d o r , p a r a q u e ~ comprove , per a n te um b a~ 
co (ou qualquer outro motivo) sua capacidade fi 
nanceira, não se deu o mutuo. 

Hã, ainda, outras observações. 
No mutuo transfere-se não sõ a posse como tam
bém a propriedade do bem. No comodato sõ se tran~ 
fere a posse. Alem disso, conforme o prõprio n9 
me o sugere, o comodatãrio sõ tem o cômodo do 
bem, enquanto o mutuãrto adquire o prõprio bem. 
Por fim, o comodatãrio tem o dever de restituir 
o mesmo bem (idem), enquanto o mutuãrio sõ estã 
adstrito a restituir o mesmo gênero, quantidade 
e qualidade (tantundem). 

5.6 - MOTUO E CONTRATO DE CONTA 
CORRENTE 

PONTES DE MIRANDA (Tratado,cit., 
LXII, pãg. 120) forneceu a seguinte definição: 

"Contna.to de, e.anta co1the:nte, é. o c.ontJta.to 

pe,lo qua.l o~ 6igu1ta.nte,~ ~e, vinc.ula.m a. que, 

~e, la.nc.em e ~e a.notem, em e.anta., o~ c.1té.di 
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to~ e dibito~ de Qada um pana Qom o outno, 

~o ~e podendo e xigih o ~a f do ao ~e neQn ah 

a. QO nta.. 11 

Pela definiç ão logo se percebe 
nao existir possibilidade de se confundir mütuo 
com contrato de conta corrente, como também não 
existe qualquer identidade entre mütuo e abertu 
ra de credito. Estamos diante de três espécies 
de acordos que de maneira alguma se confundem, 
embora, na contabilidade, o contrato de abertu
ra de credito se exteriorize mediante conta cor 
rente . 

O contrato de conta corrente nao 
envolve em si nenhum acordo para empréstimo de 
dinheiro. A promessa, neste ca~o, estã, apenas, 

-em se escrit ur arem os créditos decorrentes de 
operaçoes em qu e os contratantes sejam titula
res. No contra to de conta corrente não se faz um 
mütuo nem se ~b re um credito, mas se convencio
na o que fazer com creditas passados, presentes 
e futuros. Nessa conta vão sendo lançados débi
tos e credi tos que se excluem mutuamente e o sa} 
do da conta sõ e exigivel quando se dão venci
mento do contrato de conta corrente, embora, p~ 
ra efeitos fisca is e por força do princ,pio da 
competência de exe rc,cios, se possa considerar 
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o contrato vencido a cada ftm de exercicio so
cial, sobretudo quando se convenciona a cobran
ça de juros e correção monetiria sobre os debi
tes que realmente devam sofrer esses encargos. 

Sempre, no entanto, convem ter 
em mente a regra geral, no sentido de que conta 
corrente, conforme o prõprio nome indica, e uma 
conta que corre para um desfecho, assim como o 
rio que corre para desaguar no mar. Cito a lição 
de PONTES DE MIRANDA (op.cit., pig.119): 

"Vo c.on.ttc.a..to de. e.anta. c.otc.tc.e.n.te. nã.o .6 e úc.tc.a. 
dia.m tc.e.la.çõe.-6 jutc.Zdic.a.-6 c.tc.e.di.tZc.ia.-6 (que 
Jã.o tc.e.la.çõe.-0 jutc.Zdic.a.J obtc.iga..tõtc.ia.-6 e.n.ttc.e. 
o-6 6igutc.a.n.te.~), ma.-6 a.pe.na.-6 o deve.te. de la.~ 
ça.tc. e a.no.ta.te. o-6 c.tc.êdi.to-6 de um e de ou.ttc.o, 
e, pa.tc.a. o ou.ttc.o 6igutc.a.n.te., o de a..tetc.-.6e a. 
e.6.6e.6 la.nça.men.to-6 e a.no.ta.çÕe-6." 

Mais adiante haveria de escre
ver : 

"0-0 ne.gõc.io-0 jutc.Zdic.o-6 de que tc.e-0ul.ta.m oi 
ctc.êdi.to-6 e 0-0 dêbi.to-0 hã.o e-0.ttc.a.nho.6 ã c.on 
.ta. c.otc.tc.en.te, que a. ele-6 4pt~4.6 ~t ~t6ttc.e, 
pa.tc.a. 0-0 .6ubme.tetc. ã e.6c.ti.i.tutc.ação e.6pec.Z6i
c.a.. " 

Este e um aspecto para o qual 
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-tanto o Fisco quanto os contribuintes nao vem 
atentando, querendo aquele se computem juros e 
correçao monetãria sobre quantias escrituradas 
em conta corrente sõ p~rque estio em conta cor
rente, como se esta conta representasse um mu
tuo em si mesmo. Esquecem-se de que o importan
te e a anãlise do negõcio jurídico que deu moti 
vo ao lançamento em conta corrente. 

tum erro, frequentemente encon 
trado na escrituração de empresas e em atos nor 
ma ti vos d o F i s c o , e n c a r a r- s e a c o n ta corrente e o 
mo se esta representasse uma dação tetíproca de 
empréstimo, quando o importante seria analisa
rem-se os negõcios jurídicos que motivaram os d~ 
bitos ou créditos em conta corrente. Nem hã que 
se calcular correção monetãria e juros sobre d~ 
terminada quantia escriturada em conta corrente 
justamente porque, enquanto existir a conta cor 
rente nenhum dos contratantes poderã exigir a 2 
brigação do outro. Tal sõ ocorrerã quando a con 
ta corrente for fechada. O que e exigivel e, re 
pita-se, o saldo da conta corrente. 

O que domina, pois, o contrato 
de conta corrente e o princípio da reciprocida
de : ao mesmo tempo em que se lança um credito, 
tem-se que considerar o que a debito existe, de 
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modo a sempre se apurar um saldo, nao se poden
do lançar uma quantia simplesmente como mutuo, 
sem se atentar para o fató de que essa conta su 
poe a relação debito-crédito. 

Alem do mais, o contrato de con 
ta corrente e consensual, enquanto .o contrato de 
mutuo e real. Não hi, pois, como se tbmar um Pê 
lo outro. 

Em homenagem ã sabedoria do Me~ 
tre, transcrevo o que diss~ PONTES DE MIRANDA 
(Tratado de Direito Privado, 3a.ed., 1984, vol. 
LXII, pãg. 132): 

"MUTUO E CONTRATO VE CONTA COR:R:ENTE - O que. 
mai4 canacte.niza o contnato de conta con
ne.nte. ê que. a~ pne.6taç.õe~ pnome.tida6 6ao 
atividade.6 comput14tica6 e. eontabil16ti
ca6. Não há mútuo, nem pnome.66a de. mútuo. 
Quando 6e. óe.cha a conta conn~nte. oconne. o 

nova 
ne.laç.ão junldica, poi~ oi enêdito6 con4-
tante.6 do4 6aldo~-e.xpedie.nt~6, 6obne. 06 
quai4 6e. pode. convencLonan óluZne.m júno6, 
Jão cnêdito4 com pnete.n4Õe.6 panali-0ada6, 
pon 6«a óunç.ão me.namente. contábil. A óal
ta de. ate.nç.ão de. muito6 juni6ta6 à e.xte.- · 

nionidade., em ne.laç.~o ao4 enêdito6 e.ntna
do6, do conteúdo e. da. óunç.ão do contnato 
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de e.anta. 'c.0101.e.nte, .te.vou a.o de.-0 e..õpe.Jio, a. 
ponto de te.num junl.õta. óna.nc.ê.õ a.ólnma.do 
ha.ven .õujelto (ente. mona.li na. e.anta. c.on
ne.nte.. Não hã, tão-pouc.o, a.be.ntuna. neéZ
pnoc.a. de c.nêdlto, ponque. o.ô c.nêdlto.õ e.n
tna.do-0 ólc.a.m .õem pne.te.n4ça.o eóic.a.z e .õem 
a.ção e.ólc.a.z, me..õmo no que. 4e, neóene. a.o.ô 
.õa..ldo.õ-e.xpe.dle.nte..õ. 

Uma. ve.z que. o c.ontna.to de e.anta. c.onne.nte. 
tonna. lne.xlgZve.l-0 o.ô c.nêdlto4 e.ntna.do-0 e 
o.ô pnôpnloi ~a..ldo.õ-e.xpe.dle.nte4, tem--0e de. 
ne.c.onhe.ée.n que. e.te., .õe. não e.anta. a. pne.te.~ 
.õão e. a. ação, que. de..le..& .õe. lnna.dla.m, a..& 
c.oa.nta. - a.ô pa.na.liza. - duna.nte. o c.un.õo da. 
e.anta.. Não .õe. pode. dize.n que. o.ô .õa.ldo-e.x
pe.dle.nte.õ .õâo outno-0 c.nêdi.to.&, que. .6e. põe.m 
no luga.n do.ô q~e. óona.m c.omputa.do-0, nemque. 
hã -0uc.e..õ.õiva..6 c.dnpe.n.õa.çÕe..õ, ponque. a. c.om
pe.n.õa.oão_ ê ln.õtituto junldic.o; e. o.ô .õa.l
do.& - e.xpedleni~, a.to& me.na.me.nte .üi.õtnume~ 
ta.i.õ. Ape.na..õ a.tende.~ e.õ.õe.-0 a. a.tlvidade..6 
c.onta.bi.ll.õtic.a..õ, me..õmo quando .õe ha.ja.m de 
c.omputa.n Juno.ô." 

t necessário, pois, que de dei
xe de lado a corrente que ora se .alastra pelo 
pais, no sentido de ver a conta corrente como 
uma hipõtese de mutuo, Esta tendência que, ini-
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cialmente, beneficiava o Fisco, passou, agora, 
a ser objeto de manipulação por empresa domes
mo grupo, pois descobriram elas que, seguindo a 
te s e d o F i s c o , p o d em com p u ta r j u r os e c o r r e ç ão 

· monetir1a sobre qualquer quantia da conta cor
rente, criando, por vezes, despesas de juros e 
correção monetiria completamente inexistentes. 

5.7 - PROMESSA DE COMPRA E VEN
DA DE !MOVEIS E CONTRATO DE MOTUO 

Quando se começa a divagar so
bre quest6es jurfdicas, a imaginação não tem l! 
mites. Qualquer pessoa~ capaz de distinguir um 
contrato de mGtuo do de promessa de compra-e~veD 
da. Pois bem, por incrfvel que pareça, o Diirio 
Oficial do dia 29.08.89, estampou a ementa do 
Ac6rdão nQ 101-78.407/89, no seguinte sentido: 

"A p'1.ome..6.6a. de. c.ompJi.a. e. ve.nda. de. .imôve.l nã.o 
c.on6.iguJi.a. ne.gôc.io de. mútuo, nã.o lhe. .6e.ndo 
a.plic.áve.l o d.i.6po.6to no a.Ji.t. 21 do Ve.c.Ji.e.
to-le.i nQ 2.065/83." 

Nem sequer se confundiu a pro
messa de com~ra-e-venda com a promessa de mGtuo 
dando, o que, embora incorreto, seria menos er
rado. 
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Estã na hora de se deixar imagi 
naçao de lado e ater-se ao que dispõe a lei. A
final, quase todos os tributaristas deste País 
jã escreveram sobre o ptincípio da legalidade e 
cumpre não perder de vista que toda tributaçÍb . 
e sempre ex lege. 

VI - MUTUO E OPERAÇÃO FINANCEI-
RA 

Hi tendincias por parte dé cer
tos interpretes para se levar ao extremo o be
nigna amplianda, em favor dos contribuintes, em 
razão do que, por exemplo, estende-se alem dos 
seus limites as normas que concedem incentivos 
fiscais. Por outro lado, o Fisco procura, por 
vezes, colocar em prãtica o in dubio pro fisco . . 
O pior e que nestes casos nem sempre existe qual 
quer duvida sobre o assunto. 

Foi assim que o Parecer Normati 
vo CST nQ 23, de 22 dé novembro de 1983, intro
duziu uma tese que tem levado o Fisco a cometer 
inúmeros deslizes. O item 2.1 desse ato normati 
vo diz o seguinte: 

"Nio tem nelevancia a 6onma pela qual o e~ 
pn~~timo ~e extenionize; contnato e~cnito 
ou ve~bal, adiantamento de numenânio ou 
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~imple~ la.nç.amento em conta c.onnente, quaf 

quen 6eitlo que c.on6lgunan capital 6lnan
c.el~o po-0to à di-0po-0iç.ão de outna -0oc.ied~ 
de ~em nemunenaç.ão; ou com nemunenaç.ão ól 
nane.tina in6enion àquela e-0tlpulada nale~ 
c.on-0.ti.tui 6u.ndamen.to pana. apllc.a.ç.ão da non 

ma. leg a.l. " 

O parecer foi alem de toda ima
ginação, quando definiu o mutuo como "capital 
financeiro posto ã disposição de outra socieda
de", contrariando não sõ o art. 1.256 do CÕdigo 
Civil, citado no inicio deste trabalho, como ate 
mesmo o art. 247 do Cõdigo Comercial, que defi
ne o mutuo mercantil como sendo "empréstimo mer 
cantil, quando a coisa emprestada pode ser con
siderada gênero comercial, ou destinada a uso 
comercial, e pelo menos o mutuãrio e comercian
te". Dai, porem, estender o conceito de mutuo a 
capital financeiro posto ã disposição de outra 
sociedade vai um abismo. 

Se, ainda, se confundisse mutuo 
com qualquer empréstimo, seria compreensível, 
pois o mutuo e uma espécie de emprestimo, con
forme acentuou CARVALHO DE MENDONÇA (Tratado, 
vol. VI, 2a.parte, nQ 729). 

Não se pode ficar impassível 

2921 



diante do fen6meno hodierno de se ver mutuo até 
em simples conta corrente, como se qualquer cr~ 
dito ou qualquer debito representasse um empré~ 
timo, nem se ver nas operações de empresas que 
agem na gestão de negõcios contratos de mutuo. 
Hã quem diga que as comissões contabilizadas · n~ 
ma empresa sao consideradas como "mutuo disfar
çado11, e assim por diante. 

A f i n a l , p_ a s s a - s e , s em a u to r i z a -
çao legal, a encarar o mutuo não sõ como empre~ 
timo, mas também como uma operaçao financeira 
qualquer. 

Nunca e demais voltar-se ao ve
lho Digesto, que nos ensina ser o mutuo um con
trato que envolve a dação de coisas que se de
terminam pelo p~so, numero e medida, o que faz 
com que o vetusto Cõdigo Civil estabelecesse que 
o mutuãrio é obrigado a restituir ao mutuante o 
que dele recebeu em coisas do mesmo gênero, qua 
lidade e quantidade. 

VII - A ETERNA LIÇAO DO PROF. 
RUY BARBOSA NOGUEIRA 

A grande lição que me ficou do 
tempo em que estudei na USP foi a veneração ao 
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sagrado principio da legalidade, sempre incuti
do pelo Prof. Ruy Barbosa Nogueira. As sucessi
vas Constituições da RepGblica tim assinaladoque 
ninguim pode ser obrigado a fa~er ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei, que 
mais se especifica em outro principio constitu
cional: nenhum tributo seri exigido ou aumenta
~º sem que a lei o estabeleça. Ati hoje, guardo 
a lição do Mestre, nos idos . de 1965, quando es
creveu no seu 11 Da Interpretação e da Aplicação 

· das Leis Tributirias 11 (pig. 24): 

"Em óa.c.e. de..6 . .6e. pll...lnc.1.pi.o "(o da. .te.ga..Uda.de.)", 
e.m no.6.60 -0..l.6te.ma. não pode. .6e.ll. a.p.ti.c.a.do m~ 
todo i.nte.ll.pll.e.ta.ti.vo de. c.on.6tll.ução, ..lnte.
gll.a.ça.o, a.na..togia. ou e.xtenJão, de. que. ll.e

.6u.tte a. C:ll.i.a:ç:ã.o ou modióic:a:ç:ão do tll...lbuto, 
po..l.6 Je. a. .e.e.i não o pll.e.v..lu, e.e.e. não pode. 
Jull.g..lll. ou toll.na.ll.-.6e. ma.ioll. ou me.non, · poll. 

· ou.til.a. via.. O tni.buto .6Ô e.xi.6te. .6 e. c.ll...la.do 
poll. lei e na. medida. poll. e.e.a. c.1tia.da.." 

Teve este estudo o objetivo de 
criticar a posição de certos contribuintes, que 
desejam coartar a lei a fim de s5 admitirem a 
tributação sobre a correção monetãria relativa 
a mGtuos contratados em dinheiro, b~m como con
trapor-se ã interpretação de certo setor do Fi~ 
coque deseja ampliar o âmbito da norma a ponto 
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de considerar como se mutuo fosse, por mera ana 
logia, institutos outros que nada têm a ver com 
o mutuo. 

C0NCLUSA0 

Em razão do exposto, 
deixar bem clado o seguinte: 

impõe-se 

1. No direito brasileiro defi
ne-se o mutuo como o emprêstimo de coisas fung! 
veis em que o mutuãrio ê obrigado a restituir ao 
mutuante o que dele receber em coisa do mesmo 
gênero, qualidade e quantidade. Por conseguinte, 
envolve o conceito de mutuo não s6 os casos em 
que a coisa mutuada ê dinheiro como tambêm aqu~ 
lesem que o objeto do mutuo ê um bem ou merca
doria. 

2. O art.21 do Decreto-lei nQ 
2.065/83, ao se repDrtar a n~g6cios de mutuo 
quis abranger não s6 os emprêstimos em dinheiro 
como também os representados por bens ou merca
dorias. 

3. O art. 21 do Decreto-lei nQ 
2.065/83 e hip6tese de ficção legal, e não de 
presunçao, pelo que se impõe dar prioridade a 
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interoretação literal, sê111 se coartar nem am
pliar o que estã na norma. 

4. Por força do principio da le 
galidade nao se pode ampliar o conteUdo da nor
ma contida no art. 21 do Decreto-lei nQ 2.065/83 
com o fito de se entender a obrigatoriedade da 
correção monetãria sobre créditos resultantes de 
atividades ou de operações outras, que não en
volvam mUtuo, tais como: mandato, mediação, cor 
retagem, comissão, agenciamento, -intermediação, 
gestão de negõcios, compra-e-venda a prazo, pre~ 
tação de serviços ., comodato, conta corrente, prg 
messa de compra-e-venda de imõveis e semelhan
tes. 

5. Por via de consequência, nao 
tem apoio na lei o entendimento do Fisco, no sen 
tido de que qualquer operação que configure "ca 
pital financeiro posto i disposição de outra SQ 

ciedade, sem remuneraçao ou com remuneração fi
nanceira inferior ãquela estipulada na lei" e um 
contrato de 11 mUtuo 11

• 
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